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281ª Sessão Ordinária da Congregação do IFCH – 07/6/2023

INFORMES

ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

01) Ata da 278ª Sessão Ordinária da Congregação. (fls. 08 a
11)

02) Ata da 279ª Sessão Ordinária da Congregação. (fls. 12 a
14)

REGIMENTO

03) Processo nº 01-P-2435/1988 Proposta do novo Regimento da Congregação do IFCH.
(fls. 15 a 38)

PRÊMIO DE RECONHECIMENTO ACADÊMICO ZEFERINO VAZ - Deliberação CONSU-A-021/2013

Aprovação de Candidatos e Indicação de Comissão de Especialistas

04) Processo nº 09-P-23250/2023 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Indicação das Professoras Doutoras Susana Soares
Branco Durão, Luciana Ferreira Tatagiba e Luciana Correia
Alves e dos Professores Doutores Mário Augusto Medeiros
da Silva, Marco Antonio Caron Ruffino e José Alves de
Freitas Neto, para concorrerem ao prêmio e indicação da
composição da Comissão de Especialistas. (fls. 39 a 44)

PRÊMIO DE RECONHECIMENTO DOCENTE PELA DEDICAÇÃO AO ENSINO DE GRADUAÇÃO -
Deliberação CONSU-A-021/2013

Aprovação de Candidatos e Indicação de Comissão de Especialistas

05) Processo nº 09-P-23251/2023 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Inscrição da Profa. Dra. Ângela Maria Carneiro
Araújo, para concorrer ao prêmio e indicação da
Comissão de Especialistas. (fls. 45 e 46)

PRÊMIO PROEC DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - Deliberação CONSU-A-006/2019

Aprovação de Candidatos e Indicação de Comissão de Especialistas

06) Processo nº 09-P-23252/2023 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Inscrição do Prof. Dr. José Maurício Paiva Andion
Arruti, para concorrer ao prêmio e indicação da Comissão
de Especialistas. (fls. 47 e 48)
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CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DOUTOR

Parecer Final

07) Processo nº 09-P-32408/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
Assunto: Parecer final retificado pela Comissão Julgadora
do concurso para provimento de 01 (um) cargo de
Professor Doutor, nível MS-3.1, em regime de RTP, com
opção preferencial para o RDIDP, na área de Mobilidade
Espacial e Ambiente, disciplina DM-011 - Mobilidade
Espacial da População e Urbanização. (fls. 49 a 51)

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE PROFESSOR LIVRE DOCENTE

Abertura

08) Ofício IFCH/DH nº 029/2023 Interessado: DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
Assunto: Abertura de concurso para obtenção do Título de
Professor Livre Docente e respectivo Edital, na área de
História do Brasil, na Disciplina HH-682 – História do Brasil IV.
(fls. 521 a 64)

Parecer sobre Inscrição e Composição da Comissão Julgadora

09) Processo nº 09-P-52869/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
Assunto: Parecer sobre a inscrição da candidata Profa.
Dra. Lucilene Reginaldo, bem como a indicação da
Comissão Julgadora do Concurso para obtenção de título
de Professor Livre Docente, na área de História da África,
Disciplina HH-188 - História da África, composta pelos
Professores Doutores: TITULARES: Izabel Andrade Marson
(IFCH/UNICAMP), Omar Ribeiro Thomaz (IFCH/UNICAMP),
Charlotte de Castelnau-L’Estoile(Université de Paris-
Diderot), Patrícia Teixeira Santos (UNIFESP) e José Rivair
Macedo (UFRGS); SUPLENTES: Elena Brugioni (IEL/UNICAMP),
e Leila Maria Gonçalves Leite Hernandez (USP). (fls. 65 a 67)

PROCESSO DE PROGRESSÃO NA CAREIRA DOS PROFISSIONAIS DE APOIO AO ENSINO ,
PESQUISA E EXTENSÃO - PAEPE

Relatório Final

06) Processo nº 09-P-10124/2023 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Relatório Final de Avaliação da Comissão de
Avaliação e Classificação, bem como indicação pela
Congregação dos servidores a serem contemplados por
tipo de progressão e segmento, conforme recursos
atribuídos ao processo e em conformidade com a
Resolução IFCH n] 001/223. (fls. 68 a 60)
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ADMISSÃO DE DOCENTE NA PP/QD

11) Processo nº 09-P-28022/2003 Interessado: FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA
Assunto: Admissão na Parte Permanente do Quadro
Docente da UNICAMP, nível MS-6, em RTP, com extensão
para o RDIDP, tendo em vista sua aprovação no Concurso
Público para provimento de cargo de Professor Titular, na
área de História do Brasil, disciplina HH-682 - História do
Brasil IV, bem como aprovação do parecer
circunstanciado sobre o plano de trabalho. (fls. 81 e 82)

LICENÇA ESPECIAL PARA FINS TÉCNICOS, CIENTÍFICOS OU CULTURAIS (SABÁTICA)

12) Processo nº 01-P-3883/1994 Interessado: MARCOS SEVERINO NOBRE
Departamento: Filosofia
Assunto: Retificação do período de fruição da licença, de
01/7/2023 a 02/3/2024 para 01/7/2023 a 31/12/2023. (fls. 83)

13) Processo nº 09-P-16116/2014 Interessada: ISADORA LINS FRANÇA
Departamento: Antropologia
Assunto: Relatório de atividades da Licença Especial para
fins Técnicos, Científicos ou Culturais (Sabático), referente
ao período de 11/8/2022 a 10/02/2023. (fls. 84)

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES

14) Processo nº 09-P-5002/2017 Interessado: ALDAIR CARLOS RODRIGUES
Departamento: História
Assunto: Exercício Simultâneo de Atividades, nos termos
dos artigos 8º, 9º e 13º da Deliberação CONSU-A-002/2001,
para realizar consultoria do projeto organização e oifusão
do acervo da Adunicamp, no período de 10/6/2023 a
31/7/2023. (fls. 85)

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

15) Ofício CPPCon nº 049/2023 Interessado: SEBASTIÃO CARLOS VELASCO E CRUZ
Assunto: Ingresso no Programa de Professor Colaborador,
para o período de 16/6/2023 a 31/5/2026, junto ao
Departamento de Ciência Política. (fls. 86)

16) Ofício CPPCon nº 053/2023 Interessada: CLAUDIA VALLADÃO MATTOS AVOLESE
Assunto: Ingresso no Programa de Professor Colaborador,
para o período de 01/7/2021 a 31/5/2024, junto ao
Departamento de História. (fls. 87)

17) Ofício CPPCon nº 054/2023 Interessada: INARA LUISA MARIN VOIROL
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo
no Programa de Professor Colaborador, para o período de
01/8/2023 a 31/5/2026, junto ao Departamento de Filosofia.
(fls. 88)
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PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

18) Ofício IFCH/DF nº 18/2023 Interessada: VALDETE SOUTO SEVERO
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador
Colaborador, por 02 anos a partir de 01/8/2023, sob
supervisão da Prof. Dr. Daniel Omar Perez, junto ao
Departamento de Filosofia. (fls. 89)

PROGRAMA DE PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO

19) Ofício IFCH/DH nº 033/2023 Interessada: ROSAELENA SCARPELINI
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-
Doutorado, por 02 anos a partir de 01/6/2023, sob
supervisão da Prof. Dr. Marcos Tognon, junto ao
Departamento de História. (fls. 90)

20) Ofício CPPCon nº 051/2023 Interessada: THAÍSSA TAMARINDO DA ROCHA WEISHAUPT
PRONI
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado,
junto ao Departamento de Ciência Política. (fls. 91)

21) Ofício CPPCon nº 056/2023 Interessada: AINA GUIMARÃES AZEVEDO
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado,
junto ao Departamento de Antropologia. (fls. 92)

COORDENADORIA DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS

22) Ofício CPPCon nº 055/2023 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Relatório final de utilização dos recursos da
Reserva Técnica Institucional FAPESP exercício 2020
(processo FAPESP 2021/13344-6). (fls. 93 a 98)

INDICAÇÃO PARA CONSELHO

23) Ofício IFCH/DF nº 19/2023 Interessado: CENTRO DE LÓGICA, EPISTEMOLOGIA e
HISTÓRIA DA CIÊNCIA
Assunto: Recondução dos Professores Doutores. Sílvio Seno
Chibeni e Marco Antonio Caron Ruffino, respectivamente
como membros titular e suplente, para comporem o
Conselho Científico do Centro de Lógica, Epistemologia e
História da Ciência. (fls. 99 e 100)

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente

24) Delib. CPG/IFCH nº 061/2023 Interessada: ANA MARIA HEUMINSKI DE AVILA
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ambiente e
Sociedade, para ministrar aulas e orientar. (fls. 101)
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25) Delib. CPG/IFCH nº 062/2023 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS SOCIAIS
Assunto: Credenciamento das Professoras Doutoras
Artionka Manuela Góes Capiberibe, Maria Suely Kofes e
Taneile Cristina Rui e do Prof. Dr. Christiano Key Tambascia
como Professores Permanentes junto ao Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e
orientar. (fls. 102)

26) Delib. CPG/IFCH nº 063/2023 Interessado: SERGEY RYAZANTSEV
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em Demografia,
para ministrar aulas. (fls. 103)

27) Delib. CPG/IFCH nº 072/2023 Interessado: WALTER ALEXANDRE CARNIELLI
Assunto: Credenciamento como Professor Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 104)

28) Delib. CPG/IFCH nº 078/2023 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS SOCIAIS
Assunto: Credenciamento das Professoras Doutoras Márcia
de Paula Leite, Natália Corazza Padovani e Magda Barros
Biavaschi como Professoras Permanentes junto ao
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 105)

29) Delib. CPG/IFCH nº 085/2023 Interessado: BRUNO LOPES VIEIRA
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao curso de Doutorado do Programa de Pós-
Graduação em Filosofia, para orientar. (fls. 106)

30) Delib. CPG/IFCH nº 086/2023 Interessada: JULIANA BUENO
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 107)

Descredenciamento de Docente

31) Delib. CPG/IFCH nº 064/2023 Interessado: PEDRO PAULO ABREU FUNARI
Assunto: Descredenciamento junto ao Programa de Pós-
Graduação em Ambiente e Sociedade. (fls. 108)

Catálogo de Cursos

32) Delib. CPG/IFCH nº 067/2023 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Catálogo 2024 dos Programas de Pós-Graduação
em Ambiente e Sociedade, Antropologia Social, Ciência
Política, Ciências Sociais, Demografia, Filosofia, História,
Ensino de História (Prof.História), Relações Internacionais e
Sociologia. (fls. 109)
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Coordenação de Programa

33) Delib. CPG/IFCH nº 070/2023 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Indicação da Profa. Dra. Luana Saturnino
Tvardovskas como Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em História, por 02 anos a partir de 01/8/2023.
(fls. 110)

Subcomissão de Programa

34) Delib. CPG/IFCH nº 076/2023 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Alteração da composição da Subcomissão do
Programa de Pós-Graduação em História, por 02 anos a
partir de 01/8/2023. (fls. 111)

PARA HOMOLOGAÇÃO

PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

35) Ofício CPPCon nº 042/2023 Interessada: AMANDA MOREIRA DA SILVA
Assunto: Relatório de atividades no Programa de
Pesquisador Colaborador, referente ao período de
01/7/2022 a 30/6/2023, sob supervisão da Prof. Dr. Ricardo
Luiz Coltro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia.
(fls. 112 e 113)

36) Ofício CPPCon nº 043/2023 Interessado: ANDRÉ ROCHA SANTOS
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto
ao Departamento de Sociologia. (fls. 114 e 115)

37) Ofício CPPCon nº 044/2023 Interessada: CAROLNE GARCIA MENDES
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto
ao Departamento de História. (fls. 116 e 117)

38) Ofício CPPCon nº 046/2023 Interessado: FILIPE NOÉ DA SILVA
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto
ao Departamento de História. (fls. 118 e 119)

39) Ofício CPPCon nº 048/2023 Interessado: FABRÍCIO PIRES FORTES
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto
ao Departamento de Filosofia. (fls. 120 e 121)

40) Ofício CPPCon nº 050/2023 Interessada: CAROLINA BRANCO DE CASTRO FERREIRA
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto
ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais. (fls.
122 e 123)
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PROGRAMA DE PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO

41) Ofício CPPCon nº 047/2023 Interessado: ROBERT JOHN WILKES
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo
no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 01
ano a partir de 01/4/2023, sob supervisão da Prof. Dr. Jorge
Sidney Coli Júnior, junto ao Departamento de História. (fls.
124 e 125)

42) Ofício CPPCon nº 045/2023 Interessada: JULIANA PINHEIRO MAUÉS
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado,
junto ao Departamento de História. (fls. 126 e 127)
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ATA DA 278" SESSÃO ORDnqÁRiA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E ciÊNciAS

HUMANAS DA UN]VERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Aos oito dias de março de 2023, às catorze horas:

reuniu-se a Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, sob a Presidência da Prof'. DT'. Andréia Galvão,

Diretora do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores doutores: Nashieli Ceêília Rangel Loera,

Coordenadora de Pós-Graduação; Antonio Roberto Guerreiro Junior, Chefe do Departamento de Antropologia; Andrei

Koemer, Chefe do Departamento de Ciência Política; Luciana Correia Alvos, Chefe do Departamento de Demografia;

Rui Luas Rodrigues, Chefe do Departamento de História; Bárbara Gerando de Castra, Josianne Franzia Cerasoli, amar

Ribeiro Thomaz, Luciana Ferreira Tatagiba, Yara Adágio Frateschi, Alvará Gabriel Bianchi, Marcejo Siqueíra Ridentí,

André Kaysel Velasco e Cruz e Wagner de Meio Rombo, representantes docentes. Estiveram presentes ainda os

representantes técnico administrativos titulares: Guilherme Riguetto Lopes, Ricardo Vieira Cioldin, Reginaldo Alvos

do Nascimento, Patrícia Avanci e Leandro Ferreiro Maciel. Pela representação discente compareceram: Cada Beatriz

Moreira Franco e Fabiano Galletti Faleiros, representantes titulares. Justificaram ausência os docentes: Michel Nicolau

Netto, Fabio Mascado Querido, Marco Antonio Caron Rufflno, lsadora Lins Fiança, Joana Cabras de Oliveira e

Armando Boato Junior. Em seguidas foram lidas as justificativas de ausência. Dando abertura à sessão, a Prosa. Andréia

Galvão deu as boas vindas aos novos representantes eleitos da congregação e à Prosa. Nashieli Loera, nova

Coordenadora Geral da Pós-Graduação do Instituto e, em seguida, passou-se aos Informes: início do ano letivo em 02

(dois) de ]narço; novas salas equipadas: sala para pesquisadores e pós-does no térreo do prédio de pós-graduação, salas

de estudos, no prédio de pós-graduação, para estudantes; sala Nlariza Corrêa, nomeada em homenagem à primeira

diretora mulher do IFCH, situada no térreo do prédio de professores, para uso de professores colaboradores aposentados;

Readequação do uso dos espaços no IFCH, começando pelo prédio de Centros e Núcleos de Pesquisa; Andamento do

processo da cantina: estamos aguardando o pregão para concessão de uso do espaço e de aquisição do contêiner, a

ocorrer no dia 30/03/23; Prefeitura da Unicamp licenciou máquinas de auto serviço para venda de snacks e bebidas

quentes no IFCH. Não havendo mais informes, a sessão prosseguiu com a ORDEM DO DIA. PARA APROVAÇÃO:

OI) Ata da 277' Sessão Ordinária da Congregação. 02) Processo n' 09-P-32397/2022 - Interessado: DEPARTAMENTO

DE DEMOGRAFIA - Assunto: Alteração da composição da Comissão Julgadora do concurso para provimento de 01

(um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em regime de RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de

Teoria e Métodos Demográficos, disciplina HZ-832 - Estudos de População, que passa a ser composta pelos Professores

Doutores: TITULARES: amar Ribeiro Thomaz (IFCH/UNICAMP), Regida Mana Barbosa (NEPO/UNICAMP), Neir

Antunes Pães (UFPB), Kleber Fernandes de Oliveira (UFS) e Marília Miranda Fortes Games (UnB); SUPLENTES:

Alexandre Gori Maia (IE/UNICAMP), Margareth Manha Arilha Salva (NEPO/UNICAMP), Mõnica Aparecida Tomé

Pereira (UFVSF) e Pamila Cristina Lama Siviero (UNIFESP). 03) Processo n' 09-P-32408/2022 - Interessado:

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA - Assunto: Alteração da composição da Comissão Julgadora do concurso para

provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, níve] MS-3.1, em regime de RTP, com opção preferencial para o

RDIDP, na área de Mobilidade Espacial e Ambiente, disciplina DM-011 - Mobilidade Espacial da População e

Urbanização, que passa a ser composta pelos Professores Doutores: TITULARES: Ronaldo Rõmulo Machado de

Almeida (IFCH/UNICAMP), Humberto Miranda Nascimento (IE/UNICAMP), Ricardo Rippel (UNIOESTE), Carlos

Fernando Ferreíra Lobo (UFMG) e Ricardo Alexandrino Garcia (UFMG); SUPLENTES: Mana Teresa Duarte Pães

(IG/UNICAMP), Mana Silvia Casagrande Beozzo Bassanezi(NEPO/UNICAMP), Laetíçia Rodrigues de Souza

(NEPO/UNICAMP), Flávio Antõnio Míranda de Souza (UFPE), Mariana de Azevedo Barrete Fix (USP) e Cláudia

Cristina de Aguçar Pereira(FIOCRUZ). 04) Processo n' 09-P-23972/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE

SOCIOLOGIA - Assunto: Parecer final da Comissão Julgadora do concurso para provimento de 01 (um) cargo de

Professor Doutor, nível MS-3.1, em regime de RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de Sociologia

Clássica, disciplinas HZ-158 - Sociologia de Durkheim, HZ-258 - Sociologia de Marx e HZ-358 - Sociologia de Weber.
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05) Processo n' 09-P-8776/2020 - Interessado: DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA - Assunto: Parecer flml da

Comissão Julgadora do concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Professor Livre Docente, na área de

História da Filosofia Modema, Disciplina HG-401 - História da Filosofia Moderna, ao qual se inscreveu o Prof Dr.

Enéias Júnior Forlin. 06) Processo n' 09-P-34741/2022 - Interessado: DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA - Assunto:

Parecer final da Comissão Julgadora do concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Professor Livre

Docente, na área de Teoria Pensamento Social, disciplina HZ-555 - Pensamento Social do Brasil, ao qual se inscreveu o

Prof Dr. Mário Augusto Medeiros da Salva. 07) Processo n' 09-P-34985/2022 - Interessado: DEPARTAMENTO DE

SOCIOLOGIA - Assunto: Parecer final da Comissão Julgadora do concurso de provas e títulos para obtenção do Título

de Professor Livre Docente, na área de Sociologia da Cultura, disciplina HZ-851 -- Sociologia da Cultura, ao qual se

inscreveu o Prof Dr. Fabio Mascaro Querido. 08) Processo Do 09-P-35571/2022 - interessado: DEPARTAMENTO DE

ANTROPOLOGIA - Assunto: Parecer final da Comissão Julgadora do concurso de provas e títulos para obtenção do

Título de Professor Livre Docente, na área de Transformações e Conflitos Contemporâneos, disciplina HZ-565 -

Antropologia Urbana, ao qual se inscreveu a Prosa. Dra. Susana Soarem Branco Durão. 09) Processo n' 09-P-

21189/2022 - Interessado: DEPARTAMENTO DE HISTORIA - Assunto: Parecer final da Comissão Julgadora do

concurso público de provas e títulos para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em regime

RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na área de História do Brasil, disciplina HH-682 - História do Brasil IV,

ao qual se inscreveu o Prof. Dr. Fumando Teixeira da Sirva. lO) Ofício IFCH/DH n' 004/2023 - Interessado:

DEPARTAMENTO DE HISTORIA - Assunto: Abertura de processo seletivo sumário para admissão em caráter

emergencial, por tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, em regime de RTP - e respectivo Edital -

na área de Património Histórico e História da Arquitetura e Urbanismo, Disciplina HH-806 - História da Arquitetura e

Urbanismo Contemporâneo. ll) Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Assunto:

Calendário para Processos de Promoção por Mérito aos níveis intermediários da Carreira de Magistério Superior (MS-

3.2, MS-5.2 e MS-5.3), para o I' semestre de 2023. 12) Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS

HUMANAS - Assunto: Calendário para Processos de Promoção por Mérito aos níveis intermediários da Carreira de

Magistério Superior (MS-3.2, MS-5.2 e MS-5.3), para o 2' semestre de 2023. 13) Ofício CPPCon n' 024/2023 -

Assunto: Proposta de distribuição dos recursos, critérios, orientações e procedimentos a serem utilizados no Processo de

Progressão na Carreira dos Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no ano de 2023. 14) Ofício

IFCH/DH n' 009/2023 - Interessado: GABRIEL FERREIRA ZACARIAS -. Departamento: História - Período:

01/10/2019 a 30/9/2022. 15) Processo n' 01-P-9645/1997 Interessado: JOSE MARCOS PINTO DA CUNHA

Departamento: Demografia - Assunto: Alteração do período de fruição, de 13/02/2023 a 12/8/2023 para 01/4/2023 a

15/8/2023. 16) Ofício IFCH/DH n' 008/2023 - interessada: IVIA MINELLI - Assunto: Ingresso no Programa de

Professor Colaborador, para o período de 09/02/2023 a 3 1/5/2025, junto ao Departamento de História. 17) Ofício

CPPCon n' 015/2023 - interessado: PAULO CELSO MICELI - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de

vínculo no Programa de Professor Colaborador, junto ao Departamento de História. 18) Ofício CPPCon n' 016/2023 -

Interessada: ELIANE MOURA DA SILVA - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no Programa

de Professor Colaborador, junto ao Departamento de História. 19) Ofício CPPCon n' 017/2023 - Interessada:

JAQUELINE APARECIDA MART]NS ZARBATO - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no

Programa de Professor Colaborador, junto ao Departamento de História. 20) Ofício CPPCon n' 023/2023 - Interessada:

GILDA FIGUEIREDO PORTUGAL GOUVÊA - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no

Programa de Professor Colaborador, junto ao Departamento de Sociologia. 21) Ofício IFCH/DH n' 006/2023

Interessada: ANA APARECIDA VILLANUEVA RODRIGUES - Assunto: Ingresso no Programa. de Pesquisador

Colaborador, para o período de 01/3/2023 a 0 1/3/2024, sob supervisão da Prof. Dr. Rodrigo Camarão de Godos, junto

ao Departamento de História. 22) Ofício CPPCon n' 013/2023 - Interessada: AMANHA MOREIRA DA SILVA -
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Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador, por 0 1 ano a partir de 01/7/2023, sob supervisão da Prof.

Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia. 23) Ofício CPPCon n' 019/2023 - Interessado:

WILLIAM TORRES LAUREANO DA ROSA - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa

de Pesquisador Colaborador, para o período de 18/3/2023 a 31/5/2025, sob supervisão do Prof. Dr. Andrei Koerner,

junto ao Departamento de Ciência Política. 24) Ofício IFCH/DH n' 007/2023 - Interessada: IVIA MINELLI - Assunto:

Relatório de atividades e encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, junto ao Departamento de

História.

25) Ofício IFCH/DH n' 005/2023 - Interessado: VIN]C]US DON]ZETE DE REZENDE - Assunto: ingresso no

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 0] ano a partir de 01/4/2023, sob supervisão da Prof. Dr. Cláudio

Flenrique de Morais Batalha, junto ao Departamento de História. 26) Ofício CPPCon n' 004/2023 - Interessada:

MARIANA DA COSTA AGUIAR PETRONI - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por

0 1 ano a partir de 01/3/2023, sob supervisão da Prosa. Dra. Mana Suely Kofes, junto ao Departamento de Antropologia.

27) Ofício CPPCon n' O11/2023 - Interessada: PRISCILA AMBROSIO MOREIRA - Assunto: Ingresso no Programa

de Pesquisador de Pós-Doutorado, por ]0 meses a partir de 01/3/2023, sob supervisão da Prosa. Dra. Joana Cabras

Oliveira, junto ao Departamento de Antropo]ogia. 28) Ofício CPPCon n' 0 ] 2/2023 - Interessada: AINA GUIMAji.AES

AZEVEDO - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 10 meses a partir de 0 1/3/2023, sob

supervisão da Prosa. Dra. Mana Suely Kofes, junto ao Departamento de Antropologia. 29) Ofício CPPCon n' 009/2023

Interessado: FRANCISCO PAOLO VIEIRA MIGUEL - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o período de 0 1/3/2023 a 29/02/2024, sob supervisão da Prosa. Dra.

lsadora Lins trança, junto ao Departamento de Antropologia. 30) Ofício CPPCon n' 020/2023 - Interessado:

CAROLINA BRANCO DA COSTA FERREIRA - Assunto: Relatório de atividacles e renovação cle vínculo no

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o período de 01/1 1/2021 a 30/9/2022, sob supervisão do Prof. Dr.

Diego Jair Vicentin, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais. 31) Ofício CPPCon n' 010/2023 -

Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Asstmto: Alteração do acordo de cooperação

acadêmica entre o Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas e a Universidad de

los Andes. 32) Ofício CPPCon n' 01 8/2023 - Interessado: ANELISE WESOLOWSKI MOLINA - Assunto: Acordo de

Cotutela de Tese entre o Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

da Universidade Estadual de Campinas e o Programa de Pós-Graduação em Filosofia dos Estudos Feministas e de

Género da Universidade de Ottawa, da aluna Análise Wesolowskí Molha do curso de Doutorado da Universidade de

Ottawa. 33) O$cio IFCH 03/2023 - Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - Assunto:

Indicação da Prosa. Dra. Luciana Ferreiro Tatagiba como representante no Conselho de Oi'tentação e na Comissão

Executiva da Área de Humanas junto ao Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão. 34) Delib. CPG/IFCl-l n'

005/2023 - Interessada: C00RDENADORIA DE POS-G]R.ADUAÇÃO - Assunto: Recondução do Prof. Dr. Giuliano

Contento de Oliveira como representante docente do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais, por 02

anos a partir de 15/3/2023. PARA HOMOLOGAÇÃO: 35) O$cio CSARH n' 001/2023 - interessado: IFCH - Assunto:

Composição da Comissão de Avaliação para o Processo de Progressão na Carreira dos Profissionais de Apoio ao Ensino:

Pesquisa e Extensão - PAEPE, no ano de 2023. 36) Ofício IFCH/DH n' 001/2023 - Interessada: NERI DE BARROU

ALMEIDA - Departamento: História - Período: 0]./9/2017 a 3 1/8/2022. 37) Ofício IFCH/DH oo 002/2023 - Interessado:

RUI LUIS RODRIGUES - Departamento: História - Período: 01/5/20 19 a 30/4/2022. 38) Ofício CPPCon Do 001/2023-

Interessada: LEILA MEZAN ALGRANTI - Assunto: Alteração do período de vínculo no Programa de Professor

Colaborador, de 03 anos a partir de 01/02/2023 para o período de 01/02/2023 a 31/5/2025, junto ao Departamento de

História. 39) Ofício CPPCon n' 040/2022 - Interessada: CARLA CECILIA CAMPOS FERREIRA - Assunto: Ingresso

no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o período de 0 1/3/2023 a 29/02/2024, sob supervisão do Prof Dr.
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Ricardo Luiz Corro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia. 40) Ofício CPPCon n' 041/2022 - Interessada:

ARIELLA SALVA ARAUJO - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o período de

01/12/2022 a 30/1 1/2023, sob supervisão da Prosa. Dra. Andréia Galvão,junto ao Departamento de Ciência Política. 41)

Ofício CPPCon n' 002/2023 - Interessada: ANA AMELIA PENID0 OLIVEIRA - Assunto: Ingresso no Programa de

Pesquisador de Pós-Doutorado, por 02 anos a partir de 01/01/2023, sob supervisão do Prof. Dr. Sebastião Carlos

Velasco e Cruz, junto ao Departamento de Ciência Política. 42) Ofício CPPCon n' 006/2023 - Interessado

KLEVERTON BACELAR SANTANA - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o

período de 31/1.2/2022 a 30/12/2023, sob supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Giacóia Júnior e Cruz, junto ao

Departamento de Filosofia. 43) Delib. CPG/IFCH Ro 258/2022 - Interessada: LUDMILA COSTHEK ABILIO - Assunto:

Credenciamento como Professora Colaboradora junto ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia, para ministrar

aulas e orientar. 44) Delib. CPG/IFCH n' 259/2022 - Interessado: LUDMILA COSTHEK ABILIO - Assunto:

Descredenciamento como Professora Colaboradora junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social. Não

havendo destaques, os item foram levados à votação e aprovados por unanimidade. Em seguida, passou-se à PAUTA

SUPLEMENTAR. PARA APROVAÇÃO: 01) Processo n' 01-P-2249/1990 - Interessado: MARCOS SEVERINO

NOBRE - Assunto: Admissão na Parte Permanente do Quadro Docente da UN]CAMP, níve] MS-6, em RTP,

com extensão para o RDIDP, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público para provimento de cargo de Professor

Titular, na área de Filosofia Política, disciplina HG-062 - Filosofia Política, bem como aprovação do parecer

circunstanciado sobre o plano de trabalho. 02) Ofício CPPCon n' 025/2023 - Interessado: THIAGO TRINDADE

AGUÇAR - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado,

para o período de 01/6/2023 a 31/5/2024, sob supervisão do Prof. Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes, junto ao

Departamento de Sociologia. Também sem destaques os itens da pauta. suplementar, a mesma foi aprovada por

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Patrícia Avance, lavrei a presente ata, a ser submetida à Congregação do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. Campinas, 08 de março de 2023
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ATA DA 279' SESSÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

HUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Aos oito dias de abril de 2023, às catorze horas,

reuniu-se a Congregação da Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, sob a Presidência da Prof'. Dr'. Andréia Galvão:

Diretora do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores doutores: Michel Nícolau Netto, Diretor Associado,

Nashieli Cecília Rangem Loera, Coordenadora de Pós-Graduação; Raquel Gryszczenko Alvos Gomos, Coordenadora de

Graduação; Antonio Roberto Guerreiro Junior, Chefe do Departamento de Antropologia; Andrei Koerner, Chefe do

Departamento de Ciência Política; Luciana Correia Alvos, Chefe do Departamento de Demografia; Fabio Mascaro

Querido, Chefe do Departamento de Sociologia; Fátíma Resina Rodrigues Evoca, Chefe do Departamento de Filosofia;

Rui Luas Rodrigues, Chefe do Departamento de História; Bárbara Gerando de Castra, Josianne Franzia Cerasoli, André

Kaysel Velasco e Cruz, amar Ribeiro Thomaz, Luciana Ferreira Tatagiba, Yara Adágio Frateschi, Alvará Gabriel

Bianchi, Marmelo biqueira Ridenti, e Wagner de Meio Rombo, representantes docentes. Estiveram presentes ainda os

representantes técnico-administrativos titulares: Guilherme Riguetto Lopes, Ricardo Vieira Cioldin, Reginaldo Alvos

do Nascimento, Leandro Ferreira Maciel e Sânia Beatriz Miranda Cardoso. Pela representação discente compareceram

João Pedra Midões Suarez Rijas, Ma Luz Bonon Bosta, Sarajl Moura Micoski, Vitória Letícia de Oliveira Svoboda,

Valentina Spedine Sierra e Leonardo Xavier do Nascimento. Justificaram ausência a representante docente lsadora

Lins França, a representallte técnico-administrativa Patrícia Avance e o representante discente Lulas de Andrade Lama.

EXPEDIENTE. 01) Minuta de Deliberação que estabelece normas gerais a serem observadas nos concursos públicos

para provimentos de cargo de Professor Doutor da Carreira de Magistério Superior. 02) Minuta de Deliberação que

institui o programa piloto de cargos públicos de Professor Doutor da Carreira de Magistério Superior destinados para

candidatos negros (pretos e pardos) e pessoas com deficiência para o ano de 2023. INFORMES. ORDEM DO DIA.

PARA APROVAÇÃO: 01) Ofício IFCH/DH n' 015/2023 - Interessado: Departamento de História - Assunto: Proposta

de concessão do Título de Professor Emérito ao Prof. Dr. Jorge Sidney Cola Júnior. 02) Ofício IFCH/DCP n' 0 12/2023

Interessado: DEPARTAMENTO DE CIENCIA POLITICA - Assunto: Abertura de Concurso para obtenção do Título

de Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de Políticas Públicas, na Disciplina HZ-540 -- Políticas

Públicas. 03) Ofício IFCH/DA n' 003/2023-Interessado: LUIZ GUSTAVO DE FREITAS ROSSl-Assunto: Admissão

na Parte Permanente do Quadro Docente da UNICAMP, nível MS-3, em RTP, com extensão do regime para o RDIDP,

na PP do QD/UEC,tendo em vista sua aprovação no Concurso Público para provimento de cargo de Professor Doutor,

na Área de Teoria Antropológica, sub-área Teoria, Disciplina HZ-360 - Antropologia 111: Teorias e Experimentações

Etnográficas, bem como aprovação do parecer circunstanciado sobre o plano de atividades e o prometo de pesquisa. 04)

O$cio IFCH/DA n' 004/2023-Interessada: STELLA ZAGATTO PATERNIANl-Assunto: Admissão na Parte

Permanente do Quadro Docente da UNICAMP, nível MS-3, em RTP, com extensão do regime para o RDIDP, na PP

do QD/UEC,tendo em vista sua aprovação no Concurso Público para provimento de cargo de Professor Doutor, na

Área de Teoria Antropológica, sub-área Teoria, Disciplina HZ-360 - Antropologia 111: Teorias e Experimentações

Etnográficas, bem como aprovação do parecer circunstanciado sobre o plano de atividades e o projeto de pesquisa. 05)

Ofício IFCH/DH n' 006/2023-Interessada: JOSIANNE FRANCIA CERASOLl-Departamento: História-Período

01/7/2018 a 30/6/2022.06) Ofício IFCH/DH n' 007/2023-Interessada: RODRIGO CAMARGO DE GODOl-

Departamento: História- Período: 0 1/10/20 19 a 30/9/2022. 09) Processo n' 09-P-3883/1994-Interessado: MARCOS

SEVERINO NOBRE-Departamento: Fi]osoíia-Período: 0]/7/2023 a 02/3/2024. ] 0) Processo n' 01-P-17274/2014-

Interessado: DANIEL OMAR PEREZ-Departamento: Filosofia-Assunto: Relatório de ativídades da Licença Especial

pwa fins Técnicos, Científicos ou Culturais (Sabático), referente ao período de 01/8/2022 a 31/01/2023. 11) Oficio

IFCH/DH n' 014/2023-Interessado: ALDATR CARLOS RODRIGUES-Departamento: História-Assunto: Afastamento

para realizar pesquisa, no período de 04/9/2023 a 31/12/2023, junto à Unewberry Library de Chicago - E.U.A. 12)

Ofício IFCH/DA n' 005/2023-Interessada: ART]ONKA MANUELA GOES CAPIBER]BE-Departamento



Antropologia-Assunto: Relatório de atividades referente ao afastamento para desenvolvimento de prdeto de pesquisa

de pós-doutorado, no período de 13/7/2022 a 12/0]/2023, junto ao Departamento de Antropologia da Universidade da

Califónia, Berkeley - E.U.A. 13) Ofício IFCH/DA Do 006/2022-Interessado: RONALDO ROMULO MACHADO DE

ALMEIDA-Departamento: Antropologia- Assunto: Relatório de atividades referente ao afastamento para

desenvolvimento de pesquisa de pós-doutorado, no período de 13/7/2022 a 12/01/2023, junto ao Departamento de

Antropologia da Universidade da Califórnia, Berkeley - E.U.A.14) Ofício CPPCon n' 034/2023-Interessado: SERGEY

V. RYAZANTSEV-Assunto: Ingresso no Programa de Professor Colaborador, para o período de 01/3/2023 a

30/3/2024, junto ao Departamento de Demografia. 15) Ofício IFCH/DA n' 007/2023-Interessada: MARIA

FILOMENA GREGORl-Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa de Professor

Colaborador, por 02 anos a partir de 09/5/2023, junto ao Departamento de Antropologia.16) Ofício CPPCon n'

031/2023 interessado: JOSÉ EDELBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA-Assunto: Ingresso no Programa de

Pesquisador Colaborador, para o período de 01/3/2023 a 29/02/2024, sob supervisão da Prof. Dr. Márcio Augusto

Damin Custódio, junto ao Departamento de Filosofia.17) Ofício IFCH/DF n' 05/2023-Interessado: LOUIS DE

FREITAS RICHARD BLANCHET-Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no Programa de

Pesquisador Colaborador, junto ao Departamento de Filosofia.18) Ofício CPPCon n' 034/2023-Interessada: LORENA

FERES DA SILVA TELLES-Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador

Colaborador, junto ao Departamento de História. 19) Ofício CPPCon n' 028/2023-Interessada: CARA SANTOS

MORAIS-Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 02 anos a partir de 01/02/2023, sob

supervisão da Prof. Dr. Christiano Key Tambáscia, junto ao Departamento de Antropologia.20) Ofício CPPCon n'

030/2023-Interessado: LENON CAMPOS MASCHETTE-Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-

Doutorado, por 01 ano a partir de 01/12/2022, sob supervisão da Prof Dr. Sebastião Cardos Velasco e Cruz, junto ao

Departamento de Ciência Poítica.21) Ofício CPPCon Do 033/2023-Interessada: LORENA FERES DA SALVA

TELLES-Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 02 anos a partir de 01/01/2022, sob

supervisão da Prof. Dr. Robert Wayne Andrew Slenes, junto ao Departamento de História.22) Ofício CPPCon n'

035/2023-Interessada: NEUSA MARIA PERElj\A BOJIKIAN-Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-

Doutorado, para o período de 02/3/2023 a 28/02/2024, sob supervisão da Prof. Dr. Robert Sebastião Cardos Velasco e

Cruz, junto ao Departamento de Ciência Política.23) Ofício CPPCon n' 029/2023-1ilteressado: MURILO AUGUSTO

DE SOUZA VAN DER LAAN-Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa de Pesquisador

de Pós-Doutorado, para o período de 0 1/3/2023 a 31/8/2023, sob supervisão do Prof. Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes,

junto ao Departamento de Sociologia.33) Ofício NEPO n' 09/2023-Interessado: NÚCLEO DE ESTUDOS DE

POPULAÇÃO "ELZA BERQUO"-Assunto: Recondução da Prata. Dra. Bárbara Gerando de Castra e do Prof. Dr.

Mário Augusto Madeiros da Salva, respectivamente como membros titular e suplente, para comporem o Conselho

Superior do Núcleo de Estudos de População "Elza Berquó". 24) Ofício IFCH/CEEDI n' 003/2023-Interessado:

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS-Assunto: Curso de extensão "0 funcionamento da Política

Institucional e Não-Institucional no Brasil", a ser oferecido pela Prosa. Dra. Andréa Marcondes de Frestas. 25) Ofício

IFCH/CG Do 31/2023-Interessada: C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO-Assunto: Elaboração, sem alterações, do

catálogo do curso de Graduação em História para o ano de 2024.26) Delib. CPG/IFCH n' 016/2023-lntejessado:

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM AMBIENTE E SOCIEDADE-Assunto: Credenciamento da Prosa. Dra.

Ana Paulo Bortoleto e do Prof. Dr. David Montenegro Lapela como Professores Permanentes junto ao Programa de

Pós-Graduação em Ambiente e Sociedade, para ministrar au]as e orientar. 27) De]ib. CPG/]FCH Ro 017/2023-

Interessado: CARLOS ALFREDO JOLY-Assunto: Credenciamento como Professor Colaboradorjunto ao Programa de

Pós-Graduação em Ambiente e Sociedade, para ministrar aulas e orientar.28) Delib. CPG/IFCH n' 018/2023-

Interessada: LEILA MEZAN ALGRANTl-Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora junto ao
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Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar.29) Delíb. CPG/IFCH n' 0 19/2023-Interessada

MARCA SUELY KOFES-Assunto: Credenciamento como Professora Permanente junto ao Programa de Pós-

Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar.30) Delib. CPG/IFCH n' 020/2023-Interessado

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL-Assunto: Credenciamento do Prof. Dr.

Carlos Rodrigues Brandão, da Prosa. Dra. Bela Feldman, da Praia. Dra. Fabiana Bnulo, do Profl. Dr. Luiz Gustavo

Frestas Rossi e do Prof. Dr. Rodrigo Ferreira Toniol como Professores Colaboradores junto ao Programa de Pós-

Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e oriental'.3 1) Delib. CPG/IFCH n' 021/2023-Interessado:

PROGRAMA DE PÓS-GjtADUAÇÃO EM CIENCIAS SOCIAIS-Assunto: Credenciamento da Praia. Dra. Bela

Feldman Branco, do Prof. Dr. Giovanni Antonio Pinto Alvos e da Prata. Dra. Guita Grin Debert como Professores

Permanentes junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.32) Delib

CPG/IFCH Ho 022/2023-Interessado: PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM CIENCIAS SOCIAIS-Assunto:

Credenciamento da Prata. Dra. Liliane Bordignon de Souza, da Prosa. Dra. Joice Meio Vieira, da Prosa. Dra. Fabiana

Bruno e do Prof. Dr. Carlos Rodrigues Brandão como Professores Colaboradores junto ao Programa de Pós-Graduação

em Ciências Sociais, para ministrar au]as e orientar.33) De]ib. CPG/]FCH n' 023/2023-Interessado: GABRIEL DE

SANTIS FELTRAN-Assunto: Descredenciamento como Professor Colaborador junto ao Programa de Pós-Graduação

em Ciências Sociais.34) Delib. CPG/IFCH n' 039/2023 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EM CIENCIA PC)LÍTICA-Assunto: Oferecimento da disciplina eventual CP95 IA - "Política para além das palavras -

silêncio, Babe] e simbolismo em sociedades democráticas", a ser ministrada peia Prof. Benjamín Raphae] Teite]baum,

no período de 26/04/2023 a 07/06/2023.35) Delib. CPG/IFCH n' 033/2023-Interessada: C00RDENADORIA DE

POS-GRADUAÇÃO-Assunto: ]ndicação do Prof. Dr. A]varo Gabrie] Bianchi Mendez como Coordenador do

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política, por 02 anos a partir de 01/5/2023.36) Delib. CPG/IFCH o.o 034/2023-

Interessada: C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO-Assunto: Alteração da composição da Subcomissão do

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política, a partir de 01/3/2023. PARA HOMOLOGAÇÃO: 37) Ofício
CPPCon Ro 008/2023-Interessado: MARCO ANTONIO GONSALES DE OLIVEIRA-Assunto: Relatório de atividades

e renovação de vínculo no Programa de Pesquisador' de Pós-Doutorado, para o período de 0 1/02/2023 a 30/4/2023, sob

supervisão do Prof. Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia. 38) Ofício CPPCon n'

026/2023-]nteressada: THA]SSA TAMARINDO DA ROCHA WE]SHAUPT PRONl-Assunto: Relatório de atividades

e renovação de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o período de 01/02/2023 a 3 1/5/2023, sob

supervisão da Prosa. Dra. Angela Mana Carneiro Araújo, junto ao Departamento de Ciência Política.39) Ofício

IFCH/CG n' 38/2023-Interessado: COORDENAÇÃO DE GRADUAÇÃO-Assunto: Aprovação do prdeto de Leandro

Salva de Oliveira, referente ao Edital PRG "Professor Especialista Visitante". Sem destaques, os itens da pauta foram

levados à votação e aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Nilton César Betanho, Coordenador

Técnico da Unidade, lavrei a presente ata a ser submetida à Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

Campinas, 08 de abril de 2023

l
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Artigo lo - A Congregação, órgão superior
do Instituto, se compõe de membros do
Corpo Docente, do Corpo Discente e do
Corpo de Servidores Técnicos e
Administrativos, nos termos dos Artigos
140 e 141 do Regimento Geral da

Reclimento Atum
Artigo lo - A Congregação, órgão superior
do Instituto, se compõe de membros do
Corpo Docente, do Corpo Discente e do
Corpo de Servidores Técnicos e
Administrativos, nos termos dos Artigos
137 e 138 do Regimento Geral da

Regimento Proposto

Artigo 2o - A Congregação do Instituto de
Filosofia e Ciências Humanas, constituída
na forma da legislação referida no Artigo
lo, terá a seguinte composição:

Artigo 2o - A Congregação do Instituto de
Filosofia e Ciências Humanas, constituída
na forma da legislação referida no Artigo
lo, terá a seguinte composição:

1 - Diretor do Instituto 1 - Diretor/a do Instituto

11 - Diretor Associado do Instituto 11 - Diretor/a Associado/a do Instituto

111 - Um dos Coordenadores dos Cursos de
Graduação

111 - Um/a dos/as Coordenadores/as dos
Cursos de Graduação

IV - Coordenador da Comissão de Pós.
Graduação do IFCH

IV - Coordenador/a da Comissão de Pós
Graduação do IFCH

V - Chefes de Departamento V - Chefes de Departamento

VI - Coordenador/a de Extensão

Vll - Coordenador/a de Pesquisa

Vlll - Coordenador/a da Comissão de
Biblioteca Octávio lanni

lx Diretor/a do Arquivo Edgard Leuenroth

VI - Quatro (4) Representantes Docentes.
nível MS-6

X - Quatro (4) Representantes Docentes
n ível MS-6

Vll - Quatro (4) Representantes Docentes.
nível MS-5

XI - Quatro (4) Representantes Docentes
nível MS-5

Vlll Quatro (4) Representantes Docentes
nível MS-4

IX Quatro (4) Representantes Docentes.
nível MS-3

Xll - Quatro (4) Representantes Docentes
nível MS-3

X Quatro (4) Representantes Docentes
nível MS-2

XI - Três (3) Representantes dos Servidores
Técnico-Ad ministrativos

Xlll - Três (3) Representantes dos
Servidores Técnico-Administrativos
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Xll - Membros Complementários (10% do
total dos membros docentes), escolhidos
dentre os servidores Técníco-

XIV Membros Complementáríos (10% do
total das membros docentes), escolhidos
dentre os servidores Técnico-

Xlll - Representantes do Corpo Discente
(1/5 do total dos membros da

XV - Representantes do Corpo Discente
(1/5 do total dos membros da

Artigo 3o - A composição da Congregação
descrita no Artigo 2o poderá ser modificada
nos termos do Artigo ].41 do Regimento
Geral da Universidade. desde que a
modificação seja solicitada pela
Congregação e aprovada pelo Conselho

Artigo 3o - A composição da Congregação
descrita no Artigo 2o poderá ser modificada
nos termos do Artigo 137 do Regimento
Geral da Universidade, desde que a
modificação seja solicitada pela
Congregação e aprovada pelo Conselho

Artigo 4o - O mandato dos membros da
Congregação, nos termos do Artigo 142 do
Regimento Geral da Universidade, será:

Artigo 4o - O mandato dos membros da
Congregação, nos termos do Artigo 139 do
Regimento Geral da Universidade. será:

1 - Diretor: enquanto perdurar o
pressuposto da investidura

1 - Díretor/a e Diretor/a Associado/a
enquanto perdurar o pressuposto da
investidura

11 - Coordenador/a do Curso de Graduação,
Coordenador/a da Pós-Graduação,
Coordenador/a de Extensão e

Coordenador/a de Pesquisa, Coordenador/a
da Comissão de Biblioteca: idem

11 - Diretor Associado: idem

111 - Coordenador do Curso de Graduação:
idem 111 - Chefes de Departamento: idem

IV - Coordenador do Curso de Pós.
Graduação: idem

IV - Diretor/a do Arquivo Edgard
Leuenroth : idem

V - Chefes de Departamento: idem
V - Representantes do Corpo Docente: dois
anos permitida a recondução

VI - Representantes do Corpo Docente: dois VI - Representantes do Corpo Discente: um
anos ano permitida a recondução

Vll - Representantes do Corpo Discente:
um ano

Vll - Representantes dos Servidores
Técnico-Administrativos: dois anos
permitida a recondução

Vlll - Representantes dos Servidores
Técnico-Administrativos : um ano

Vlll - Membros Complementários: dois
anos permitida a recondução

IX - Membros Complementáríos: um ano

$ 1o - Perderão o seu mandato os membros
da Congregação que perderem o
pressuposto de sua investidura.

g lo - Perderão o $eu mandato os membros
da Congregação que perderem o
pressuposto de sua investidura.
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g 2o - O docente eleito por nível funcional
que ascender na Carreira Docente
completará seu mandato, representando o
nível para o qual foi eleito.

$ 2o Os membros complementários serão g 3o Os membros complementários serão
gualmente eleitos e terão mandato igualmente eleitos e terão rüandato
coincidente com o dos representantes dos coincidente com o dos representantes dos
Servidores Técnico-Administrativos. Servidores Técnico-Administrativos.

Artigo 5o - As normas para a eleição dos
membros da Congregação serão as
seguintes :

Artigo 5o - As normas para a eleição dos
membros da Congregação serão as
seguintes:

$ 1o - As eleições serão realizadas uma vez
a cada dois (2) anos, no caso do corpo
docente e dos servidores técnicos e
administrativos, e uma vez por ano, no
caso do corpo discente. Os representantes
eleitos tomarão posse na primeira sessão
que ocorrer após a homologação pela CAD.

g lo - As eleições serão realizadas
anualmente para renovação ou
preenchimento de cargos vagos.

g 2o - A votação será realizada através da
lista dos candidatos previamente inscritos.

g 2o - A votação será realizada através da
lista dos candidatos previamente inscritos

$ 3o Nas eleições para representantes,
haverá candidatos a membros titulares e
candidatos a membros suplentes.

g 3o - As eleições serão realizadas por voto
secreto.

g 4o Os membros da Congregação serão
eleitos pelos seus respectivos pares,
assumindo como representantes titulares
os mais votados e, como suplentes, os
classificados em ordem decrescente de
votos até completar o número
correspondente ao total de titulares e
suplentes de cada representação.

g 4o - As eleições serão realizadas por voto
secreto.

Artigo 6o - As normas para substituição de
um membro titular por um suplente serão
as seguintes:

Artigo 6o - As normas para substituição de
um membro titular por um suplente serão
as seguintes:

g lo - O suplente substitui um membro
titular em suas faltas e impedimentos
temporários, sendo convocado para cada
reunião em que houver necessidade de
substituição, pela ordem de suplência.

g lo - O suplente substitui um membro
titular em suas faltas e impedimentos
temporários, sendo convocado para cada
reunião em que houver necessidade de
substituição, pela ordem de suplêncía.

g 2o O suplente sucederá um membro
titular, em seu impedimento permanente,
até a realização da próxima eleição regular.

$ 2o - O suplente sucederá um membro
titular, em seu impedimento permanente,
até a realização da próxima eleição regular
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CAPITULO ll - DA COMPETENCIA CAPÍTULO ll - DA COMPETÊNCIA

Artigo 7o - A Congregação compete Artigo 7o - A Congregação compete

1 - LEGISLAÇÃO E NORMAS 1 - LEGISLAÇÃO E NORMAS

1- Compor e encaminhar a lista tríplice
para a escolha do Diretor, de acordo com
os critérios e procedimentos estabelecidos
no Regimento da Universidade.

1- Compor e encaminhar a lista tríplice
para a escolha do/a Diretor/a, de acordo
com os critérios e procedimentos
estabelecidos no Regimento da

2- Elaborar ou retomar o regimento do 2- Elaborar ou retomar o regimento do
IFCH e submete-lo às instâncias superiores, IFCH e submete-lo às instâncias superiores
após consulta prévia aos docentes, após consulta prévia aos docentes,
discentes e servidores da Unidade. discentes e servidores da Unidade.

3- Elaborar ou reformar o seu próprio
Regimento.

3- Elaborar ou reformar o seu próprio
Regimento.

4- Homologar os Regimentos Internos dos
Departamentos e do Conselho
Interd epa rta mental.

4- Homologar os Regimentos Internos dos
Departamentos e do Conselho
Interdepa rta menta l.

5- Deliberar: 5- Deliberar

a) em caráter preliminar. sobre a criação,
extinção ou fusão de Departamentos,
Centros ou quaisquer outras modificações
na estrutura administrativa. de ensino, de
pesquisa e prestação de serviços da

a) em caráter preliminar, sobre a criação,
extinção ou fusão de Departamentos,
Centros ou quaisquer outras modificações
na estrutura administrativa. de ensino, de
pesquisa e prestação de serviços da

b) em grau de recurso, nos casos previstos
na legislação, sobre penalidade e sanções
disciplina res .

b) em grau de recurso, nos casos previstos
na legislação, sobre penalidade e sanções
disciplina res .

6- Constituir comissões previstas no
Regimento da Unidade e outras comissões
de assessoramento.

6- Constituir comissões previstas no
Regimento da Unidade e outras comissões
de assessoramento.

7- Apreciar, em grau de recurso, decisões
de Departamento e do Conselho
Interdepartamenta l.

7- Apreciar, em grau de recurso, decisões
de Departamento e do Conselho
Interdeparta menta l.

8- Resolver. em consonância com o
ordenamento superior da Universidade, os
casos omissos no Regimento da Unidade.

8- Resolver. em consonância com o
ordenamento superior da Universidade, os
casos omissos no Regimento da Unidade.

9- Manifestar-se, quando julgar oportuno.
sobre quaisquer assuntos de interesse da
Universidade .

9- Manifestar-se, quando julgar oportuno.
sobre quaisquer assuntos de interesse da
Universidade.
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11 - CORPO DOCENTE 11 - CORPO DOCENTE

1- Propor 1- Propor

a) os Quadros da Unidade ao Conselho
Universitário, baseando-se nas propostas
dos Departamentos;

a) os Quadros da Unidade ao Conselho
Universitário, baseando-se nas propostas
dos Departamentos;

b) anualmente, a atualização dos Quadros
de Docentes da Unidade, baseando-se nas
propostas dos Departamentos;

b) anualmente, a atualização dos Quadros
de Docentes da Unidade. baseando-se nas
propostas dos Departamentos;

c) a abertura de concursos para a carreira
docente, baseando-se nas propostas dos
Departamentos.

c) a abertura de concursos para a carreira
docente, baseando-se nas propostas dos
Depa rta mentos .

2- Aprovar procedimentos internos da
admissão, contratação, promoção,
afastamento, licenças, demissões ou
alteração de regime de trabalho de
docentes, em consonância com o
ordenamento superior da Universidade.

2- Aprovar procedimentos internos da
admissão, contratação, promoção,
afastamento, licenças, demissões ou
alteração de regime de trabalho de
docentes, em consonância com o
ordenamento superior da Universidade

3- Aprovar o relatório anual de atividades
do Instituto.

3- Aprovar o relatório anual de atividades
do Instituto.

lll - ORÇAMENTO lll - ORÇAMENTO

1- Definir critérios para elaboração e
execução do orçamento ordinário da

1- Definir critérios para elaboração e
execução do orçamento ordinário da

2- Deliberar 2- Deliberar

a) sobre o parecer do Conselho
Interdepartamental emitido a respeito da
proposta orçamentária ordinária da
Unidade. a ser encaminhada às instâncias
superiores da Universidade;

a) sobre o parecer do Conselho
Interdepartamental emitido a respeito da
proposta orçamentária ordinária da
Unidade. a ser encaminhada às instâncias
superiores da Universidade;

b) sobre o relatório anual de execução do
orçamento ordinário da Unidade
apresentado pela Diretoria.

b) sobre o relatório anual de execução do
orçamento ordinário da Unidade
apresentado pela Diretoria.

IV - ENSINO, PESQUXSA E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

IV - ENSINO, PESQUZSA E EXTENSÃO
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1- Aprovar as normas gerais e deliberar
sobre as propostas dos Departamentos e
Coordenação de cursos, relativas a todos os
cursos oferecidos pela Unidade, os
currículos, os programas, o valor dos
créditos e pré-requisitos das disciplinas, a
partir das propostas dos Departamentos e
Coordenação de Cursos.

1- Aprovar as normas gerais e deliberar
sobre as propostas dos Departamentos e
Coordenação de cursos, relativas a todos os
cursos oferecidos pela Unidade, os
currículos, os programas, o valor dos
créditos e pré-requisitos das disciplinas, a
partir das propostas dos Departamentos e
Coordenação de Cu rsos.

2- Supervisionar as atividades dos Cursos
de Pós-Graduação da Unidade.

2- Supervisionar as atividades dos Cursos
de Pós-Graduação da Unidade.

3- Definir critérios e estabelecer normas
para a participação de docentes em
atívídades multidisciplinares que
ultrapassem o âmbito da Unidade.

3- Definir critérios e estabelecer normas
para a participação de docentes em
atividades multidisciplinares que
ultrapassem o âmbito da Unidade.

4- Definir os critérios para o
estabelecimento de convênios e contratos a
serem executados pela Unidade e deliberar
sobre pareceres do Conselho
Interdepartamental relativos a convênios e
contratos específicos, assim como sobre
seus respectivos relatórios finais à luz da

4- Definir os critérios para o
estabelecimento de convênios e contratos a
serem executados pela Unidade e deliberar
sobre pareceres do Conselho
Interdepartamental relativos a convênios e
contratos específicos, assim como sobre
seus respectivos relatórios finais à luz da

5- Designar a Coordenação da Comissão de
Pós-Graduação (CPG), a Coordenação de
Extensão, a Coordenação de Pesquisa e
indicar a Direção do Arquivo "Edgard
Lewenroth" (AEL), dentre os nomes da lista
tríplice elaborada pelo Conselho Diretivo do
AEL.

5- Designar o Coordenador da Comissão de
Pós-Graduação (CPG) e elaborar a lista
tríplice para a escolha do Diretor do Arquivo
Edgard Lewenroth'

CAPÍTULO 111 - DAS COMISSÕES
PERMANENTES

CAPÍTULO 111 - DAS COMISSÕES
PERMANENTES

Artigo 8o - A Congregação poderá criar as
seguintes Comissões Permanentes, de
caráter consultivo, constituídas, cada qual,
de até 5 (cinco) integrantes, eleitos dentre
os seus membros, com mandato de um

Artigo 8o - A Congregação terá as seguintes
Comissões Permanentes, de caráter
consultivo e opinativo, cada uma delas
definida em Regimento próprio, aprovado
pela Congregação:

1 - Comissão de Legislação e Normas 1 - Comissão de Graduação

11 - Comissão de Orçamento 11 - Comissão de Pós-Graduação

111 Comissão de Promoção e Contratação 111 - Comissão de Extensão

IV - Comissão de Convêníos, Contratos e
Prestação de Serviços

IV - Comissão de Pesquisa

V - Comissão de Ensino e Pesquisa V - Comissão de Biblioteca



Parágrafo Único - As Comissões de
Graduação, de Pós-Graduação, de
Extensão, de Pesquisa e de Biblioteca,
compete, nos termos de seus respectivos
Regimentos, assessorar a Diretoria e o
Conselho Interdepartamental.

Parágrafo Único - São membros natas da
Comissão de Ensino e Pesquisa os
Coordenadores e Pós-Graduação.

Artigo 9o - A Congregação pode criar ou
reatívar Comissões Temporárias, de caráter
consultivo e opínatívo, destinadas a
finalidades específicas indicadas pelo
Plenário, bem como pode alterar o tempo
de atividade, as atribuições ou a
composição de Comissões Temporárias

Artigo 9o - As Comissões deverão elaborar
suas normas e procedimentos internos que
deverão ser aprovados pela Congregação.

Parágrafo Único . A composição de cada
Comissão será aprovada pelo Plenário,
tendo em vista as finalidades específicas a
que ela se destina.

Artigo 10 - Compete a Comissão de
Legislação e Normas emitir parecer sobre

a) aplicação do Regimento do IFCH e da
Cong regação ;

b) fixação de normas complementares

c) Regimentos Internos dos Departamentos
e do Conselho Interdepartamental;

d) criação, extinção ou fusão dos
Departamentos, centros ou quaisquer
outras modificações na estrutura
administrativa de ensino, de pesquisa e
prestação de serviços do Instituto;

e) em grau de recurso nos casos previstos
na legislação sobre penalidades e sanções
disciplina res ;

f) qualquer assunto relacionado com
Legislação e Normas quando solicitado pela
Congregação.

Artigo ll - Compete à Comissão de
O rça mento :



1 - propor critérios, a serem aprovados pela
Congregação, para elaboração e execução
do orçamento do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas.

11 - emitir parecer sobre

a) todas as verbas orçamentárias dotadas
do Instituto;

b) a proposta orçamentária do Instituto de
Filosofia e Ciências Humanas elaborada
pelo Conselho Interdepartamental;

ç) administração do Património e Recursos
O rçamentá rios ;

d) doações e legados ao Instituto

e) relatório anual de execução do
orçamento do Instituto elaborado pela

f) qualquer assunto relacionado com
Orçamento quando solicitado pela
Cong regaçã o .

Artigo 12 - Compete a Comissão de
Promoção e Contrato:

1 - propor normas e procedimentos
internos, a serem aprovados pela
Congregação, para promoção, admissão,
contratação, afastamento, licenças,
demissão ou alteração de regime de
trabalho de docentes e servidores técnico
administrativos, em consonância com o
ordenamento superior da Universidade.

11 - emitir parecer sobre

a) os quadros do Instituto e a sua
atualização, baseando-se nas propostas dos
Departamentos e da Diretoría;

b) relatório anual de atividades do

c) qualquer assunto relacionado com as
atividades do Corpo Docente quando
solicitado pela Congregação.
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Artigo 13 - Compete à Comissão de
Convênios, Contratos e Prestação de
Serv içou :

1 - propor critérios, a serem aprovados pela
Congregação, para o estabelecimento de
convênios e contratos a serem executados,
em parte ou no todo, pelo Instituto.

11 - propor critérios e normas, a serem
aprovados pela Congregação, para a
participação de docentes em atividades
multidisciplinares que ultrapassem o âmbito
do Instituto.

111 - emitir parecer, quando solicitado pela
Congregação, sobre pareceres do Conselho
Interdepartamental, relativos a convênios
específicos, assim como sobre seus
respectivos relatórios finais à luz da política
definida .

IV - emitir parecer, quando solicitado pela
Congregação, sobre qualquer assunto
relacionado a convênios, contratos e
prestação de serviços, respeitando a
política científica do Instituto.

Artigo 14 - Compete à Comissão de Ensino
e Pesquisa:

1 - propor normas gerais e emitir parecer
sobre as propostas dos Departamentos e
Coordenação de Cursos, relativas a todos
os cursos oferecidos pelo Instituto, os
currículos, os programas, o valor dos
créditos e pré-requisitos das disciplinas, a
partir das propostas dos Departamentos e
Coordenação de cursos.

11 - emitir parecer sobre qualquer assunto
associado com ensino e pesquisa, quando
solicitado pela Congregação.

111 - promover a integração das Comissões
de Graduação e Pós-Graduação.

IV - coordenador estudos relacionados com
a política científica-acadêmica do Instituto.
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V - promover a integração da política
científica do Instituto com a política de
ensino e orientação de alunos.

Artigo 15 - Os casos omissos serão tratados
individualmente pela Congregação.

TÍTULO ll - DO FUNCIONAMENTO DA
CONGREGAÇÃO

TÍTULO ll - DO FUNCIONAMENTO DA

CONGREGAÇÃO

CAPITU LO 1 - DAS SESSOES CAPITULO 1 - DAS SESSOES

Artigo 16 - A Congregação reunir-se-a
ordinariamente uma vez cada sessenta (60)
dias e, extraordinariamente, quando
convocada pelo Diretor da Unidade ou pela
maioria de seus membros.

Artigo 10o - A Congregação reunir-se-á
ordinariamente a cada trinta (30) dias
entre os meses de março a junho, agosto a
dezembro e. extraordinariamente, quando
convocada pela Direção da Unidade ou pela
maioria de seus membros.

Parágrafo Único - A Congregação reunir-se-
a extraordinariamente sempre que
convocada por seu Presidente, ou a
requerimento da maioria de seus membros,
ou durante uma reunião ordinária, quando
aprovada pelo plenário.

Parágrafo Único - A Congregação reunir-se
á extraordinariamente sempre que
convocada por seu/sua Presidente/a, ou a
requerimento da maioria de seus membros
ou durante uma reunião ordinária, quando
aprovada pelo plenário.

Artigo 17 - As sessões serão presididas pelo Artigo ll - As sessões serão presididas
Diretor do Instituto e secretariadas pelo pelo/a Diretor/a do Instituto e secretariadas
Secretário da Cong regação. pelo/a Secretário/a da Cong regação.

$ 1o - Em caso de impedimento ou falta do
Diretor a presidência será exercida pelo
Diretor Associado e na falta deste, por um
membro da Congregação escolhido da
Cong regaçã o .

$ 1o - Em caso de impedimento ou falta
do/a Diretor/a a presidência será exercida
pelo Diretor/a Associado/a e na falta deste.
por um membro da Congregação escolhido
da Congregação.

Artigo 12 - O/A Presidente/a detém o
poder disciplinar das sessões, que exercerá
no interesse do bom andamento dos
trabalhos e da preservação da ordem do
Plenário, respeitadas as atribuições da
Congregação e este Regimento.

Artigo 18 - A sessão da Congregação
iniciar-se-á com a presença de pelo menos
um terço de seus membros.

Artigo 13 - A sessão da Congregação
iniciar-se-á com a presença de pelo menos
um terço de seus membros.

Parágrafo Único - Não havendo quorum
para início da reunião, o Presidente
convocará nova sessão, que iniciar-se-a
dentro de trinta minutos, com qualquer

Parágrafo Unico - Não havendo quorum
para início da reunião, o/a Presidente/a
convocará nova sessão, que iniciar-se-ã
dentro de trinta minutos, com qualquer



Artigo 19 - A Congregação somente poderá
deliberar com a presença da maioria de
seus membros.

Artigo 14 - A Congregação somente poderá
deliberar com a presença da maioria de
seus membros.

Parágrafo Único - Ocorrendo a ausência de
quorum para a deliberação do decurso de
uma sessão, esta não entrará em regime
de votação, ficando a matéria não discutida
ou votada a ser apreciada prioritariamente
na sessão imediatamente subsequente.

Parágrafo Único - Ocorrendo a ausência de
quorum para a deliberação do decurso de
uma sessão, esta não entrará em regime
de votação, ficando a matéria não discutida
ou votada a ser apreciada prioritariamente
na sessão imediatamente subsequente.

Artigo 15 - As sessões serão públicas

$ 1o Todos os membros da Congregação
que quiserem fazer uso da palavra deverão
obedecer rigorosamente à ordem de
inscrição.

$ 2o - A inscrição será feita junto à mesa
Diretora conforme a ordem de

$ 3o - Qualquer membro da Congregação
terá o direito de pedir esclarecimento sobre
o assunto em discussão, sem obedecer à
ordem de inscrição.

g 4o - Durante a Ordem do Dia. qualquer
membro da Congregação poderá prestar
esclarecimentos a qualquer momento.

g 5o As pessoas assistentes que não sejam
membros da Congregação somente podem
usar a palavra se e quando o/a
Presidente/a ou o Plenário solicitar ou
quando a palavra Ihe for cedida por um
membro do Plenário inscrito para falar.

$ 6o - Terão direito a usar a palavra
pessoas capazes de prestar esclarecimentos
sobre matéria técnica ou especializada
constante do Expediente ou da Ordem do
Dia, desde que presentes à sessão por
convite do/a Presidente/a ou por solicitação
prévia de qualquer membro ao/à
Presidente/a, que a acolherá ou submeterá

CAPÍTULO ll - DO COMPARECIMENTO CAPÍTULO ll - DO COMPARECIMENTO
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Artigo 20 - A frequência às sessões da
Congregação é obrigatória, perdendo o
mandato o membro em exercício que faltar
a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3
(três) intercaladas, sem motivo justo, a
juízo da Congregação.

Artigo 16 - A frequência às sessões da
Congregação é obrigatória, perdendo o
mandato o membro em exercício que faltar
a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3
(três) intercaladas, sem motivo justo, a
juízo da Congregação.

Parágrafo Único - A impossibilidade de
comparecimento deverá ser comunicada à
Secretaria do Instituto com no mínimo 24
(vinte e quatro) horas de antecedência,
para a convocação do suplente.

Parágrafo Único - A impossibilidade de
comparecimento deverá ser comunicada
ao/à Secretario/a do Instituto com no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, para a convocação do

Artigo 21 - As sessões serão públicas

Artigo 22 - O suplente participará da sessão
com direito à voz e voto somente quando
tiver assinado a lista de presença em
substituição ao titular. Todavia, terá
sempre direito a voz.

Artigo 17 - O suplente participará da sessão
com direito à voz e voto somente quando
tiver assinado a lista de presença em
substituição ao titular. Todavia, terá
sempre direito a voz.

CAPÍTU LO 111 - DO USO DA PALAVRA

Artigo 23 - Todos os membros da
Congregação que quiserem fazer uso da
palavra deverão obedecer rigorosamente à
ordem de inscrição.

$ 1o - A inscrição será feita junto à mesa
Diretora conforme a ordem de

g 2o Qualquer membros da Congregação
terá o direito de pedir esclarecimento sobre
o assunto em discussão, sem obedecer à
ordem de inscrição, desde que o Artigo 22
seja observado.

g 3o - Durante a Ordem do Dia, qualquer
membro da Congregação poderá prestar
esclarecimentos a qualquer momento,
desde que tenha a aquiescência do Plenário
e em observância do Artigo 22.

Artigo 24 Qualquer pessoa poderá fazer
uso da palavra se e quando o Presidente ou
qualquer membro da Congregação o

CAPÍTULO IV - DO PRESIDENTE
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Artigo 25 - O Presidente detém o poder
disciplinar das sessões, que exercerá no
nteresse do bom andamento dos trabalhos
e da preservação da ordem do Plenário,
respeitadas as atribuições da Congregação
e este Regimento.

$ 1o - O Presidente. com aprovação do
Plenário, poderá solicitar a retirada do
recinto dos presentes não membros,
quando o julgar necessário.

g 2o - Caberá ao Presidente providenciar o
encaminhamento das deliberações da
Congregação a quem de direito.

CAPITULO V - DO FUNCIONAMENTO
GERAL DA SESSÃO

CAPÍTULO 111 - DO FUNCIONAMENTO
GERAL DA SESSÃO

Artigo 26 - A Secretaria do Instituto
distribuirá aos membros da Congregação,
com antecedência mínima de cinco (5) dias
úteis, a pauta da sessão, acompanhada da
ata da sessão anterior da Congregação e
um resumo da reunião anterior do Conselho
Interdepartamental, bem como dos
pareceres e outros documentos essenciais a
apreciação dos assuntos ou processos
constantes da pauta.

Artigo 18 - A Secretaria do Instituto
distribuirá aos membros da Congregação,
cam antecedência mínima de cinco (5) dias
úteis, a pauta da sessão, acompanhada da
ata da sessão anterior da Congregação,
bem como dos pareceres e outros
documentos essenciais a apreciação dos
assuntos ou processos constantes da pauta

Parágrafo Único - A documentação
completa ficara à disposição dos membros
da Congregação na Secretaria do Instituto,
pelos menos cinco dias úteis antes da

Parágrafo Único - A documentação
completa ficara à disposição dos membros
da Congregação na Secretaria do Instituto
pelos menos cinco dias úteis antes da

Artigo 27 - A pauta será elaborada pelo
P residente .

Parágrafo Uníco - Qualquer assunto poderá
ser incluído na pauta, com antecedência
mínima de seis (6) dias úteis quando
solicitado por:

Artigo 19 - Qualquer assunto poderá ser
incluído na pauta, com antecedência
mínima de seis (6) dias úteis, quando
solicitado por qualquer membro da

Parágrafo Único - Inclusão de matéria na
Ordem do Día da Sessão em curso, só pode
ser efetuada durante o Expediente e exige
o voto favorável da maioria absoluta dos
Membros da Congregação e quorum
mínimo de dois terços (2/3).
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a) qualquer dos Chefes de Departamentos
ou dos Coordenadores de Graduação ou
Pós-Graduação; ou

b) todos os representantes de uma
categoria na Congregação; ou

c) três (3) membros da Congregação
pertencentes a categorias diferentes.

Artigo 28 - O Presidente abrirá a sessão
pela discussão e aprovação da Ata da
Sessão anterior.

Artigo 20 0/A Presidente/a abrirá a
sessão pela discussão e aprovação da Ata
da Sessão anterior.

Parágrafo Único - Sobre a Ata, qualquer
membro da Congregação poderá falar até
dois (2) minutos, sendo Ihe permitido
encaminhar a presidência esclarecimentos.
ndagações, retificações ou protestos por
escrito.

Parágrafo Único - Sobre a Ata. qualquer
membro da Congregação poderá falar até
dois (2) minutos, sendo-lhe permitido
encaminhar a presidência esclarecimentos
indagações, retificações ou protestos por
escrito.

Artigo 29 - Aprovada a Ata. a Congregação Artigo 21 - Aprovada a Ata, a Congregação
níciará seus trabalhos apreciando a iniciará seus trabalhos apreciando a
matéria do Expediente e. em seguida, a matéria do Expediente e, em seguida, a
O rdem do Dia. Ordem do Dia.

Artigo 30 - O encerramento da sessão dar
se-á com a aprovação do Plenário ou por
falta de quorum.

Artigo 22 - O encerramento da sessão dar
se-á com a aprovação do Plenário ou por
falta de quorum.

Parágrafo Unico Qualquer membro da
Congregação poderá propor, a qualquer
momento, o encerramento da sessão,
exceto quando em regime de
encaminhamento de votação.

Parágrafo Único - Qualquer membro da
Congregação poderá propor, a qualquer
momento, o encerramento da sessão,
exceto quando em regime de
encaminhamento de votação

CAPÍTULO VI - DO EXPEDIENTE

Artigo 31 - O Expediente terá a duração até Artigo 23 - O Expediente terá a duração até
uma hora, prorrogável por mais trinta (30) uma hora, prorrogável por mais trinta (30)
minutos a critério do Plenário e se destina minutos a critério do Plenário e se destina
ao trato de: ao trato de:

a) comunicações, explicações, mensagens.
ofícios, cartas, telegramas, moções e
ind icações ;

a) comunicações, explicações, mensagens
ofícios, cartas, telegramas, moções e
indicações;

b) pedido de licença e justificação de faltas
dos membros da Congregação;

b) pedido de licença e justificação de faltas
dos membros da Congregação;



c) apresentação de temas ou propostas e
pedidos de inclusão de matéria na Ordem
do Dia da sessão futura;

c) apresentação de temas ou propostas e
pedidos de inclusão de matéria na Ordem
do Dia da sessão futura;

d) manifestação ou pronunciamento dos
membros inscritos para falar, após
esgotados os assuntos das letras "a'', "b" e

d) manifestação ou pronunciamento dos
membros inscritos para falar, após
esgotados os assuntos das letras "a'', "b" e

Parágrafo Único - Não se tratará, no
Expediente. de nenhuma matéria constante
na Ordem do Dia.

Parágrafo Único - Não se tratará, no
Expediente, de nenhuma matéria constante
na Ordem do Dia.

Artigo 32 Qualquer alteração na Ordem do
Dia poderá ser realizada durante a sessão
desde que aprovada pelo Plenário.

Artigo 24 Qualquer alteração na Ordem do
Día poderá ser realizada durante a sessão
desde que aprovada pelo Plenário.

Parágrafo Único - Entende-se por matéria
ncluída na Ordem do Dia um determinado
assunto ou processo, ou um conjunto de
assuntos ou processos de mesma natureza
quando a matéria compreender vários
assuntos ou processos, cada um destes
será considerado um item.

Parágrafo Único - Entende-se por matéria
Incluída na Ordem do Día um determinado
assunto ou processo, ou um conjunto de
assuntos ou processos de mesma natureza
quando a matéria compreender vários
assuntos ou processos, cada um destes
será considerado um item.

Artigo 33 - Todos os membros da
Congregação poderão usar da palavra ou
votação de determinada matéria ou item da
O rdem do Dia.

Artigo 25 - Todos os membros da
Congregação poderão usar da palavra ou
votação de determinada matéria ou item da
Ordem do Dia.

Artigo 34 - O Plenário poderá estabelecer Artigo 26 - O Plenário poderá estabelecer
preferência para discussão ou votação de preferência para discussão ou votação de
determinada matéria ou item da Ordem do determinada matéria ou item da Ordem do
Dia . Dia .

Artigo 35 - O Plenário poderá declarar
prejudicada a matéria ou o item
dependente de deliberação, retirando-o da
pauta. antes de concluída a discussão.

Artigo 27 - O Plenário poderá declarar
prejudicada a matéria ou o item
dependente de deliberação, retirando-o da
pauta, antes de concluída a discussão.

g lo - Desde que feita justificativa ao
Plenário, qualquer matéria ou item poderá
ser retirado da pauta para reestudo ou
nstrução complementar, a pedido de
qualquer membro da Congregação.

g la Desde que feita justificativa ao
Plenário, qualquer matéria ou item poderá
ser retirado da pauta para reestudo ou
instrução complementar, a pedido de
qualquer membro da Congregação.

g 2o - A matéria retirada de pauta nos
termos do g lo, deverá retornar à
Congregação até a primeira sessão
ordinária do mês seguinte. A sua não
inclusão na Ordem do Dia será justificada
pelo Presidente, cabendo ao Plenário decidir
sobre a prorrogação do prazo.

g 2o A matéria retirada de pauta nos
termos do g lo, deverá retornar à
Congregação até a primeira sessão
ordinária do mês seguinte. A sua não
inclusão na Ordem do Dia será justificada
pelo/a Presidente/a. cabendo ao Plenário
decidir sobre a prorrogação do prazo
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CAPITULO Vll - DO APARTE

Artigo 36 - O aparte é a interrupção do
orador para indagação ou esclarecimento
relativo à matéria em discussão, e não
ultrapassará um (1) minuto.

Artigo 28 -. O aparte é a interrupção do
orador para indagação ou esclarecimento
relativo à matéria em discussão. e não
ultrapassará um (1) minuto.

g lo - Um membro da Congregação só
poderá apartear se houver solicitado o
aparte ao orador, e este houver permitido.

g lo Um membro da Congregação só
poderá apartear se houver solicitado o
aparte ao orador, e este houver permitido

g 2o - Não será permitido aparte $ 2o - Não será permitido aparte

a) paralelo ao discurso ou como diálogo a) paralelo ao discurso ou como diálogo

b) por ocasião de encaminhamento de
votação;

b) por ocasião de encaminhamento de
votação;

c) quando o orador declarar, previamente.
que não o concederá de modo geral; ou

c) quando o orador declarar, previamente
que não o concederá de modo geral; ou

d) quando se tiver suscitado questão de
ordem.

d) quando se tiver suscitado questão de
ordem.

CAPITULO VIVI - DA QUESTÃO DE
ORDEM

Artigo 37 - Considera-se questão de ordem Artigo 29 Considera-se questão de ordem

a) toda dúvida sobre a interpretação ou
aplicação do Regimento Interno do Instituto
ou do Regimento geral da Universidade. na
sua prática, ou sobre a inobservância de
expressa disposição do Regimento Interno
da Congregação;

a) toda dúvida sobre a interpretação ou
aplicação do Regimento Interno do Instituto
ou do Regimento Geral da Universidade. na
sua prática. ou sobre a inobservância de
expressa disposição do Regimento Interno
da Congregação;

b) propostas relacionadas com a disposição
dos Artigos 18, 19 e 22 deste Regimento;

b) propostas relacionadas com a disposição
dos Artigos 13, 14 e 17 deste Regimento;

c) questões relacionadas com o melhor
andamento da sessão.

c) questões relacionadas com o melhor
andamento da sessão.

$ 1o As questões de ordem serão
formuladas com clareza e com indicação
precisa das disposições que se pretende
elucidar, ou cuja ínobservância é patente.
sob pena de o Presidente impedir a
continuação da sua formulação.

g lo As questões de ordem serão
formuladas com clareza e com indicação
precisa das disposições que se pretende
elucidar, ou cuja inobservâncía é patente
sob pena de o/a Presidente/a impedir a
continuação da sua formulação.



g 2o - Durante a Ordem do Dia. somente
podem ser formuladas questões ligadas à
matéria que esteja sendo discutida ou
votada.

g 2o - Durante a Ordem do Dia, somente
podem ser formuladas questões ligadas à
matéria que esteja sendo discutida ou
votada.

g 3o - Caberá ao Presidente resolver as $ 3o - Caberá ao/à Presidente/a resolver as
questões de ordem ou delegar ao Plenário a questões de ordem ou delegar ao Plenário a
sua solução. sua solução.

CAPÍTULO IX - DO ENCAMINHAMENTO
DA VOTAÇÃO

CAPITULO IV - DA VOTAÇÃO

Artigo 38 - Todas as propostas submetidas
à apreciação da Congregação deverão ser
apresentadas por escrito.

g lo - Em qualquer momento da Ordem do
Dia poderá ser apresentada uma proposta
por um membro da Congregação,
obedecida a ordem de inscrição

g 2o - Em qualquer momento, uma
proposta poderá ser modificada ou retirada
de pauta pelo membro da Congregação que
a apresentou.

Artigo 39 - Encerrada a discussão e
verificada a presença de quorum. ninguém
poderá fazer uso da palavra, senão para
encaminhar a votação e pelo prazo máximo
de dois (2) minutos.

Artigo 30 - Encerrada a discussão e
verificada a presença de quorum, ninguém
poderá fazer uso da palavra, senão para
encaminhar a votação e pelo prazo máximo
de dois (2) minutos.

g lo O encaminhamento da votação e
medida preparatória desta e só se admitirá
com relação a item ou matéria a ser votado
e para fim de esclarecimento do Plenário.

g lo - O encaminhamento da votação e
medida preparatória desta e só se admitirá
com relação a item ou matéria a ser votado
e para fim de esclarecimento do Plenário.

g 2o - Serão feitos até dois (2)
encamínhamentos contra dois (2) a favor.

$ 2o - Caso necessário, poderão ser feitos
até dois (2) encaminhamentos contra e dois
(2) a favor.

Artigo 40 - A matéria que abranger vários
assuntos ou processos poderá ser votada
em bloco, salvo destaque de determinado

Artigo 31 - A matéria que abranger vários
assuntos ou processos poderá ser votada
em bloco, salvo destaque de determinado

Parágrafo Unico - Se uma matéria
comportar vários aspectos, o Plenário
poderá separa-los para discussão e

Parágrafo Unico - Se uma matéria
comportar vários aspectos, o Plenário
poderá separa-los para discussão e

CAPÍTUI.O X - OA VOTAÇÃO



000a32

Artigo 41 - SÓ poderá ser votada matéria
pertencente à Ordem do Dia.

Artigo 32 - SÓ poderá ser votada matéria
pertencente à Ordem do Dia.

Artigo 42 - SÓ se entrara em regime de Artigo 33 - SÓ se entrara em regime de
votação quando o Plenário se sentir votação quando o Plenário se sentir
suficientemente esclarecido sobre a matéria suficientemente esclarecido sobre a matéria
a ser votada. a ser votada.

Artigo 43 Os processos de votação serão Artigo 34 Os processos de votação serão

a) atívo a) atívo

b) nominal; ou b) nominal; ou

c) secreto c) secreto

Artigo 44 - O processo comum de votação
será o ativo; salvo dispositivo expresso,
proposto por um membro da Congregação.
aprovado pelo Plenário.

Artigo 35 - O processo comum de votação
será o ativo; salvo dispositivo expresso,
proposto por um membro da Congregação
aprovado pelo Plenário.

g lo - Na votação atava, o Presidente
solicitará que levantem a mão os membros
da Congregação que forem a favor, contra
ou se abstiverem em relação à proposta.
Em cada caso será feita a contagem de
votos e o Presidente proclamara o resultado
final da votação.

g lo - Na votação aviva. o/a Presidente/a
solicitará que levantem a mão os membros
da Congregação que forem a favor, contra
ou se abstiverem em relação à proposta.
Em cada caso será feita a contagem de
votos e o Presidente proclamara o resultado
final da votação.

g 2o Se o número de abstenções for maior g 2o Se o número de abstenções for maior
que o número de votos a favor, o que o número de votos a favor. oa/
Presidente declarara a votação prejudicada Presidente/a declarara a votação
e a proposta voltará à discussão. prejudicada e a proposta voltará à

g 3o Se algum membro da Congregação
tiver dúvida quanto ao resultado
proclamado, pedira imediatamente
verificação, que será realizada pelo

$ 3o Se algum membro da Congregação
tiver dúvida quanto ao resultado
proclamado, pedira imediatamente
verificação, que será realizada pelo

$ 4o Será permitido a qualquer membro
da Congregação, após a votação, fazer,
sumariamente, declaração de voto, de
duração de um minuto, ou entrega-la por
escrito, durante a Sessão ao Secretário da
Congregação, que dará conhecimento ao
Plenário.

g 4o Será permitido a qualquer membro
da Congregação, após a votação, fazer.
sumariamente, declaração de voto, de
duração de um minuto, ou entrega-la por
escrito, durante a Sessão ao Secretário da
Congregação, que dará conhecimento ao
Plenário.
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Artigo 45 - O processo de votação nominal
será utilizado quando disposições
estatutárias ou regimentais assim o
exigirem ou quando, sob proposta de um
de seus membros, o Plenário por ele optar.
Nesse processo os votantes responderão
sim'', "não" ou "abstenção" à chamada

feita pelo Presidente. O Secretário anotará
as respostas e proclamara o resultado fina

Artigo 36 - O processo de votação nominal
será utilizado quando disposições
estatutárias ou regimentais assim o
exigirem ou quando, sob proposta de um
de seus membros, o Plenário por ele optar.
Nesse processo os votantes responderão
'sim'', "não" ou "abstenção" à chamada
feita pelo Presidente. O Secretário anotará
as respostas e proclamara o resultado fina

Artigo 46 - Será lícito ao membro da
Congregação retificar o seu voto de
proclamado o resultado da votação.

Artigo 37 - Será lícito ao membro da
Congregação retificar o seu voto de
proclamado o resultado da votação.

Artigo 47 - O processo de votação secreta
será utilizado quando:

Artigo 38 - O processo de votação secreta
será utilizado quando:

a) disposições estatutárias ou regimentais
assim o exigirem; ou

a) disposições estatutárias ou regimentais
assim o exigirem; ou

b) sob proposta de um de seus membros, o
Plenário por ele optar; ou

b) sob proposta de um de seus membros, o
Plenário por ele optar; ou

c) quando do interesse direto de qualquer
membro do Instituto, se solicitada pelo
interessado ou por qualquer membro da
Congregação, mediante aprovação do
Plenário.

c) quando do interesse direto de qualquer
membro do Instituto, se solicitada pelo
interessado ou por qualquer membro da
Congregação, mediante aprovação do
Plenário.

Parágrafo Único - A votação secreta será
feita mediante cédulas manuscritas ou
datilografadas, recolhidas à urna, a vista do
Plenário da Congregação. Após proclamado
o resultado, sem qualquer impugnação, as
cédulas serão inutilizadas.

Parágrafo Único - A votação secreta será
feita mediante cédulas impressas,
recolhidas à urna. a vista do Plenário da
Congregação. Após proclamado o resultado
sem qualquer impugnação, as cédulas
serão inutilizadas.

Artigo 48 - Qualquer membro da
Congregação poderá apresentar seu voto
por escrito, para constar de ata.

Artigo 39 Qualquer membro da
Congregação poderá apresentar seu voto
por escrito, para constar de ata.

Artigo 49 - O Presidente terá direito apenas
a voto de minerva.

Artigo 40 - O Presidente terá direito apenas
a voto de minerva.

CAPITULO XI - DA ATA DA SESSÃO CAPITULO V - DA ATA DA SESSÃO

Artigo 50 - O Secretário da Congregação
lavrará a ata da Sessão, da qual constará

Artigo 41 0/A Secreta río/a da
Congregação livrará a ata da Sessão, da

a) a natureza da Sessão, o dia, a hora, o
local de sua realização e o nome de quem

a) a natureza da Sessão, o dia, a hora, o
local de sua realização e o nome de quem
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b) nome dos membros da Congregação
presentes, bem como dos que não
compareceram, consignando, a respeito
destes, a circunstâncias de haverem ou não
justificado a ausência;

b) nome dos membros da Congregação
presentes, bem como dos que não
compareceram. consignando, a respeito
destes, a circunstâncias de haverem ou não
justificado a ausência;

c) a discussão porventura havida a
propósito da ata. a votação desta e.
eventualmente, as retificações

c) a discussão porventura havida a
propósito da ata, a votação desta e
eventualmente. as retificações

d) o Expedientes d) o Expediente

e) as conclusões dos pareceres, a síntese
dos esente Regimento Interno se dará em
sessão especialmente convocada para tal
fim nos termos do Parágrafo LJnico do
Artigo 16. Serão aprovadas as alterações
que obtiverem um número de votos
equivalente a metade mais um dos

e) as conclusões dos pareceres, a síntese
dos debates e o resultado da votação de
cada matéria.

CAPITU LO Xlll - DA DISPOSIÇÃO CAPÍTULO VI - DA DISPOSIÇÃO FINAL

Artigo 53 - Este Regimento entrará em
vigor na data de sua publicação.

Artigo 42o - Este Regimento entrará em
vigor na data de sua publicação.
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UNICAMP

d UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

Campinas, 3 1 de maio de 2023.
Ofício DA/IFCH n' 010/2023

Ilha. Sra.
Pr(!fa. !)ra. Andréia Galeão
Diretora - IFCH
UNICAMP

Re$.: 1ltdicação para Prémio de Recontecilnento Accdêmico ZeÍerino ym 2023

Senhora Diretora,

Encaminho à Congregação/IFCH a indicação do Departamento de Antropologia, da Profa.

Susana Soares Branco Durão, para concorrer ao Prêmio de Reconhecimento Acadêmico Zeferino Vaz,

neste ano de 2023, conforme aprovado em reunião departamental ordinária realizada em 17 de maio

de 2023

Para compor a Comissão de Especialistas, o Departamento de Antropologia indica os seguintes

professores:

e Sérgio França Adorno de Abreu CProfessor Titular - USP);

Cynthia Andersen Sarti CProfessora Titular - UNIFESP);

Heloísa Buarque de Almeida CProfessor Associado - USP)

Federico Guillermo Neiburg (ProfessorAdjunto ll - UFRJ);

Piero de Camargo Leirner (Professor Titular - UFSCar).

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente

Matrícula ne 304259
Chefe do Departamento de Antropologia

IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ina, ] 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 e-mail; dantropo@unicamp.br



OF. DCP no 20/2023

g%.q.+''
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
DEPARTAMENTO DE CIENCIA POLITICA

c C.iêncías fjumanas

Campinas, 18 de maio de 2023.
000040

OF.DCP ng 02Q/2023

llma. Sra

Profa. Dra. ANDRÉIA GALVÃO
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

Senhora Diretora,

Venho, por meio deste, informar a V Sa., que conforme deliberado
em reunião do Departamento de Ciência Política do dia 17 de maio de 2023, a Profa. Dra.
Luciana Ferreira Tatagiba, foi indicada para concorrer ao Prêmio Zeferino Vaz.

Informamos também que foram indicados os seguintes professores

para compor a Comissão de Especialistas:

Prof. Dr. Leonardo Avritzer -- UFMG

Profa. Dra. Líbia Luchman (UFSCI
Prof. Dr. Iram Jacome - (USPI

Prof. Dr. Ruy Briga - IUSP)
Profa. Dra. Angela Alonso
Prof. Dr. Adriano Codato -(UFPR)
Prof. Dr. Breno Bringel

Atenciosamente

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento da Ciência Política

IFCH/UNICAMP

Matr. 28539-4

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, la0 Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(19) 3521 1573 -- e-mail: cpolitic@unicamp br

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 055F2F7C 65304DFC AB94BDAC 9173A90A



OF. IFCH/DD Ro l

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
UNICAMP

0eG041
Campinas, 22 de maio de 2023

OF.IFCH/DD/013 /2023

llma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Diretor

Venho pelo presente encaminhar o nome da Profa. Dra

Luciana Correia Alves para concorrer ao Prêmio de Reconhecimento

Acadêmico Zeferino Vaz, neste ano de 2023

Para compor a Comissão de Especialista indicamos os nomes

do Prof. Dr. Flávío Henrique Miranda de Araújo Freire IUFRNI, Profa. Dra. Ana Mana

Nogales Vasconcelos ÍUNB), Profa. Dra. Paula Miranda Ribeiro IUFMGI, Prof. Dr.

Oswaldo Mano Serra Truzzi IUFSCARI

Informo que as indicações foram aprovadas pelo

Departamento

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Luciana Correia Alces
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone(19) 3521-0012 -- e-mail:

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 9F3F58CD 046B4E6E 8E8CFC43 3C487567
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

000D42
Campinas, 3 1 de maio de 2U21

Ofício DS/IFCH Ro 0 13/2023

Ilha. Sra.
Praia. Dra. Andréia Gaivão
Diretora - IFCH
UNICAMP

Ref.: llldicação para Prémio de Reconhecimento Académico Zeferino Va= 2023

Senhora Diretora,

Encaminho à Congregação/IFCH a indicação do Departamento de Sociologia, do Prof. Mano

Augusto Medeiros da Salva, para concorrer ao Prêmio de Reconhecimento Acadêmico Zeferino Vaz,

neste ano de 2023, conforme aprovado em reunião departamental ordinária, realizada em 17 de maio

de 2023

Para compor a Comissão de Especialistas, o Departamento de Sociologia indica os seguintes

professores:

Antonio Sergio Alfredo Guimarães (Professor Titular - USP);

André Peneira Botelho (Professor Associado - UFRJ);

Petrânio rosé Domingues (Professor Associado - UFS);

Bernarda Recupero (Professor Associado - USP);

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

'l.ü r.h
Prof. Dr. Fabio Mascaro Querido

Matrícula ng 312416
Chefe do Departamento de Sociologia

IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 e-mail: ifcllsoci@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 000043
Campinas, 24 de abril de 2023

OF. Df/IFCH ng 14/2023

Senhora Diretora

Vimos por meio desta, encaminhar o nome do Prof Dr. Marco Antonio Caros

Ruffíno para concorrer ao Prêmlo de Reconhecimento Acadêmico "Zeferino Vaz':
neste ano de 2023.

Para compor a Comissão de Espeçia iscas indicamos os nomes do(a)s seguintes

professore(a)s Doutoreta)s; Profa. Célia çristina Patrício Teíxeira - UFRJ

jcelia.telxeira@amail.corri;(celta.teíxeira;@ yfr{,bt); Déborah Dancwski - PUC-RJ

(deborahdanowski@xmaí;l:çç2U); (danowski@puc-rjg.bt); i)rof. Edélclo Gonçalves de
Profa. Karma de

(kachediakí@en ail.çam} e o Prof.Almeida Chediak

Paulo Francisco Estrella

(paulc.f.e.% ria@gqqjl:ço m)

Informo que as indicações foram aprovadas em reunião de Departamento

realizada em 19-04-2023

Souza - USP

UERJ

UFRGSFaria

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente

d:Ú l=llí:m"
lama. Sra.

Profa. Dra. Andréia Ga:vãa
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Universidade Estadia! de Campinas

Departamento de Filosofia
Cidade Universitária Zeferíno Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP

Telefone {19) 3S21 1S74 e-mail: depfilo@unicamp.br

CEP: 13083-896



g%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIAUNICAMP Ciõ-i- H--«,

000Ü44

Campinas, 18 de maio de 2023

Oficio DH .nQ 026/23

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da indicação

do nome do Prof. Dr. José Alves de Freitas Neto ao Prêmio de Reconhecimento

Acadêmico "Zeferino Vaz

Aproveitamos para sugerir os seguintes docentes para a composição da

Comissão de Especialistas: Ana Lucia Duarte Lanna (USP), Janíce Theodaro da Sirva

IUSP), Mana Líbia Coelho Prado (USP), Ténia Regina de Luca (USP) e Valter Roberto

Silvérío (UFSCa r)

Por f:im, informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do

Departamento de História de 17 de maio de 2023

Atencíosamente

Prof. Dr. Rui' Luii Rodrigues

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

Matrícula
304668

llma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz. Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIENCIA POLITICA
UNICAMP

:uto cle

c Ciências Humanas

Campinas, 31 de maio de 2023. oooa45

OF.DCP no 023/2023

llma. Sra
Profa. Dra. ANDREIA GALVAO
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

Senhora Diretora

Venho, por meio deste, informar a V Sa., que conforme deliberado

em reunião do Departamento de Ciência Política do dia 19 de abril de 2023, a Profa. Dra

ANGELA MARIA CARNEIRO ARAUJO, foi indicada para concorrer ao de Dedicação ao

Ensino de Graduação.

Atenciosamente,

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe do Departamento de Ciência Política

IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralína, 100 Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1573 e-mail: cpolitic@unícamp-br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP nstituto dc

Ciências Humanas

PRÉMIO DE RECONHECIMENTO DOCENTE PELA DEDICAÇÃO AO ENSINO DE 0 0 0 04
GRADUAÇÃO

REQUERIMENTO

limo. Sr. Prof. Dr. Andrei Korner

Chefe do Departamento de Ciência Política

Venho requerer minha inscrição para concorrer ao Prêmio de Reconhecimento

Docente pela Dedicação ao Ensino de Graduação.

Anexo apresento os documentos necessários para análise, conforme critérios

estabelecidos para a premiação.

Declaro ter ciência do estabelecido pela Deliberação CONSU-A-021/2013, de

29/1 0/2013, que dispõe sobre o Prêmio de Reconhecimento Docente pela Dedicação

ao Ensino de Graduação.

Campinas, 30/05/2023

Prof'. Dra. Angela Mana Carneiro Araújo

j191 3521 1579/ 1581 - e-mail: dirifch@unicamp br



g%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

UNICAMP

õd'c'ü 4 ?

Ofício DA/IFCH n' 014/2023
Campinas, 3 1 de maio de 2023

lllna. Sra.

Praia. Dra. Ándréia Gaivão
Diretora - iFCH
UNiCAMP

Ref.: Inscrição para o Prémio PROEC de Exíensãa Universitária 2023

Senhora Diretora,

Encaminho à Congregação/IFCH a inscrição do Prof. rosé Maurício Parva Andion Arruti, para

concorrer ao Prémio /'.RO.EC de .Er/Casão Unlvers//ária, neste ano de 2023

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente

Prof. Dr. Antonío Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula De 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 e-mail: dantropo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
Ciências Humanas

Q00048PRÉMIO PROEC DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

REQUERIMENTO

Prof. Dr. Antõnio Guerreiro

Chefe do Departamento de Antropologia

Venho requerer minha inscrição para concorrer ao Prêmio PROEC de Extensão

Universitária

Anexo apresento os documentos comprobatórios para análise.

Declaro ter ciência do estabelecido pela Deliberação CONSU-A-006/201 9, de 26/3/201 3

que dispõe sobre o Premio PROEC de extensão Universitária

Campinas, 30/05/2023

r
rosé Maurício Arruti

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
j19) 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp.br



OF. IFCH/D g%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIAUNICAMP

Campinas, 19 de maio de 2023

0Q0049

OF .DD/IFCH/014/2023

Senhora Diretora

Vimos, pelo presente, encaminhar o parecer final sobre o resultado

e o quadro de classificação final retificados pela Comissão Julgadora do concurso para

provimento de 01 cargo de Professor Doutor, na Área de Mobilidade Espacial e

Ambiente, Disciplina DM-01 1 Mobilidade Espacial da População e Urbanização, no qual

se inscreveram os candidatos e as candidatas: Augusto Veloso Leão, Ednelson Mariano

Dota, Geisi Brizotti Pasquotto, lgor Cavallini Johansen. Jóice de Oliveira Santos
Dominiconi, Juba Corrêa Côrtes, Juliana Carvalho Ribeiro, Késia Anastácio Alves da

Salva, Luís Felipe Abres Magalhães, Luiz Antõnio Chaves de Farias, Natália Belmonte

Demétrio, Reinaldo Onofre dos Santos, Rodrigo Coelho de Carvalho, Tathiane Mayumi

Anazawa, Tiago Augusto da Cunha, Wagner Wendt Nabarro

A retificação deve-se pelo fato de que no parecer e no quadro de

classificação final de candidatos habilitados ter constado os nomes de candidatos
ínabilitados

Sem mais , aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de

estima e consideração

Atenciosamente

Profa. Dra. Luciana Correia Alves

Chefe de Departamento de Demografia

l FCH/UNICAMP

alma. Sra.

Profa. Dra. ANDRÉIA GALVÃO

DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralína, 100 - Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone (19) 3521-1696 -- e-mail: demogr@litliçêt.DD:bt

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E1483550 A4344BD2 85D94E20 2CC8C4FI
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D Ro 4/2023
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

UNICAMP

Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 01 cargo de Professor Doutor na área de Mobilidade
Espacial e Ambiente, na disciplina DM-011 Mobilidade Espacial da População e Urbanização, do Departamento

de Demografia / IFCH / UNTCAMP. 0 Q'.C) Ci K 0

PareçqL:FlnaLsobre :p:..Resultado do Concurso Público de provas e títulos, para

provimento de 01 cargo de Professor Doutor na área de Mobilidade Espacial e
Ambiente, na disciplina DM-Oll Mobilidade Espacial da População e Urbanização, do

Departamento de Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da
Universidade Estadual de Campinas, ao qual se inscreveram os candidatos: Geise

Brizotti Pasquotto, Natálía Belmonte Demétrio, Augusto Venoso Leão, Ednelson Mariano

Dota, Trago Augusto da Cunha, Rodrigo Coelho de Carvalho, lgor Cavallini Johansen,

Luiz Antonío Chaves de Farias, Késia Anastácio Alves da Salva, Luís Felipe Abres

Magalhães, Tathiane Mayumi Anazawa, Jóice de Oliveira Santos Domeniconi, Juliana

Carvalho Ribeiro, Juba Corrêa Côrtes, Reinaldo Onofre dos Santos e Wagner Wendt

Nabarro; considerando as provas às quais se submeteram os candidatos Augusto

Veloso Leão, Ednelson Marçano Dota, Trago Augusto da Cunha, Rodrigo Coelho de
Carvalho, Luís Felipe Abres Magalhães, Tathiane Mayumí Anazawa, Jóíce de Oliveira

Santos Domeniconi, emite o seguinte parecer final: Com o ma/or numero de

ir\dicações para o lo lugar. fica classificado nesta colocação o candidato Edneison

Marçano Dota; com o maior número de indicações para o 2o lugar, fica classificado

nesta coiocação~ o candidato Rodrigo Coelho de Carvalho; com o maior número de

indicações para o 3o lugar, fica classificado nesta colocação o candidato Luas Feiipe

vires Magalhães; com o maior número de indicações para o 4o lugar. fica classificada

nesta colocação a candidata 3óice de Oliveira Santos Domeniconi; com o maior

número de indicações para o 5o lugar, fica classificado nesta colocação o carldidato

Trago Augusto da Cunha, sendo todos considerados, peia Comissão ]uigadora.

habilitados e aptos ao exercício do cargo.

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP

Oacumento assinado. Veraicar a-tenüc üaee e=fjg$NW#pf$SZqçq57ó e-mail: demogr(@unicamp.br

CEP: 13083-896 l



g%. UNl\nRSIDADE ESTADUAL DE CAWINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
UNICAMP

Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 01 cargo de Professor Doutor na área de Mobilidade

Espacial e Ambiente, na disciplina DM-011 Mobilidade Espacial da População e Urbanização do Departamento
de Demografia / IFCH / UNICAMP.

os quadros de notas e classificação final estãal1ldiçõdes..g..gegxilL 0 0 Ci CI 31

Nada mais havendo a relatar, eu, Marli de Fatima Rodrigues Reis, Secretária da Comissão

lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pela Comissão Julgadora

Campinas, 27 de abril de 2023.

Comissão ]uiaadora

Prof. Dr.

Prof. Dr.

Prof. Dr.

Prof. Dr

Prof. Dr

Ronaldo Râmulo Machado de Almeida

Humberto Miranda do Nascimento;

Ricardo Ríppel;

Carlos Fernando Ferreíra Lobo;

Ricardo Alexandrino Garcia

Presidente

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP
Telefone (]9) 3521 1576 e-mail: demogr@unicainp-br

CEP: 13083-896 2

CANDIDATO
Pml.Dr.RnnaldORãmlaMHhadndeAlmidÜ

W5tOVea5QLeãa   F.a 7.a 7.g ?.0 7.10 
TagOAUgUStOdaGUnha 80 ?.S 7.5 9.a 9.0    

Lg

2g RQdriR
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIAUNICAMP Ciõ«i- l-l

000052

Campinas, 30 de maio de 2023

Of'cio DH .ng 029/23

Senhora Diretora

Vimos solicitar a Vossa Senhoria a aprovação, na Congregação do IFCH, do edital de

abertura do concurso para obtenção de título de livre-docente, na área de História do Brasil,

na disciplina: HH682 -- História do Brasil IV.

Informamos que a solicitação foi aprovada em reunião do Departamento de História

em reunião em 17 de maio de 2023

Atenciosa mente

Prof. Dr. Rui Luis Rodrigues

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

Matrícula
304668

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones lt9) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de História do Brasil, na(s) disciplina(s) HH682 História do Brasil IV, do

Departamento de História, do(a) Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da
Universidade Estadual de Campinas

1 - DAS INSCRlçOES

1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https:/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último día do prazo de
inscrição.

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior,

portadores do título de Doutor, conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição.
1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inscrição:

a. Título de Doutor;

b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor,

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público)l

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramentos

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, didática

e profissional do candidato, e, principalmente, suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber:

d.l. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicasl

l



d.2. currículo lattesl

d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profissional, destacando

os principais fatos da carreiras

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constarem os DOI no currículo lattes

1.3 0 sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato.

1.4 0s servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade.

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital, as

inscrições, com toda a documentação, serão direcionadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 15 dias para emitir o parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão

notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a
respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela

Congregação da Unidade

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação do indeferimento

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário,

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de
reconsideração.

11 - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na
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disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais
pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou
culturais do País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função

111 - DAS PROVAS

3. O presente concurso constará das seguintes provas:

1. Prova de Títulos; (Peso l)

11. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção científica, artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramentos(Peso l)

111. Prova Didátical (Peso z)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

tra balhos .

3.1.1.No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo,

por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concursos

b. Títulos universitários;

c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas e

d. Outras contribuições

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística, realizada após o

doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a
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demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de

suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade, publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é

pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido, vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE

3.4.1. A gravação de que trata o 'caput' poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes, mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes

de seu conteúdo

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa,

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado.
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IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a lO (dez) a cada uma das

provas.

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele

atribuídas às provas.

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a
média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitadas à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no

mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item 111 deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer

circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrõnica (e-mail) ou

mediante assinatura digital, devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela

Congregação, por erro formal de procedimento, mediante o voto da maioria

absoluta dos membros

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrõnica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade .

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

registradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) Instituto de Filosoíla e Ciências Humanas, será submetido à

homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior

publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
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5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

VI - DA LEGISLAÇÃO

6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU is6/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado l (MS-5.1) do(a) Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

ANEXO 1 - Programa da disciplina

Modernização, autoritarismo e identidade nacional

11 Estado Novo: nacionalismo, política e produção cultural

lll Os embates do nacional-desenvolvímenüsmo e "os anos dourados

IV O golpe de 64 e o regime militar: memória, trauma, gênero, silenciamentos

V Resistência indígena e colapso ambiental na ditadura

VI As esquerdas no Brasil: luta armada e resistência social

Vll Contracultura, tropicalismo, cinema novo e arte política

Vlll A luta pelas liberdades democráticas, transição e o processo de Anistia

IX Redemocraüzação e "novos" movimentos sociais: sexualidades

X Redemocraüzação e "novos" movimentos sociais: movimento negro

XI Redemocraüzação e Feminismos contemporâneos

Xll Redemocratização e "novos" movimentos sociais: movimento indígena

Xlll Movimentos e protestos sociais no Brasil contemporâneo

ANEXO ll - Bibliografia
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vida privada no Brasil Vo1.4. São Paulo: Companhia das Letras, 1997.

Alvarez, Soda E. "Politizando as relações de gênero e engendrando a democracia". IN: Alfred

Stepan IOrg.) Democratizando o Brasil. Rio de Janeiro; Paz e Terra. 1988
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Franca. Renato. "Literatura e Catástrofe no Brasil: anos 70" in: Seligmann-Sirva, Márcio (org.)

História. Memória, Literatura. O testemunho na Era das Catástrofes. Campinas/SP; Editora da

UNICAMP, 2003

freire, Crisüna. ''O latente manifesto: arte brasileira nos anos 1970''. In. Gonçalves, Lisbeth
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Campinas, 30 de maio de 2023

Ofício DH .ne 028/23

Senhora Diretora

Vimos encaminhar para aprovação, da Congregação do IFCH, a inscrição da Professora

Doutora Lucilene Reginaldo no concurso para provimento de 01 cargo de Professor Livre-

Docente, nível MS-5.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2,

na área de História da África, na disciplina HH188 -- História da África, do Departamento de

História do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas,

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 23 de dezembro de 2022, à página 205,

com prorrogação das inscrições publicada no referido veículo de 27 de janeiro de 2023, à

página 191, e constante do processo ng 09 P 52869/2022.

De acordo com o Parecer deste departamento, em anexo, a inscrição acima citada foi

deferida

Informamos, ainda, a composição da Comissão Julgadora para o referido Concurso

Membros internos

Titulares

Profa. Dra. lzabel de Andrade Marson

Prof. Dr. Omar Ribeiro Thomaz

Suplente

Profa. Dra. Elena Brugioni

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br
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Membros externos 000Ü66

Titulares

Profa. Dra. Charlotte de Castelnau-L'Estoire IUniversité de Paria-Diderot)

Profa. Dra. Patrícia Teixeira Santos (Unífespl

Prof. Dr. José Rívair Macedo IUFRGSj

Suplente

Profa. Dra. Leila Mana Goncalves Leite Hernandez (USP)

Atenciosa mente

Prof. Dr. Rui:Luas\Rodrigues

Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP

Matrícula
304668

Í
}

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083 896
Telefones(191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br
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Parecer DH .ng 001/23

Parecer do Departamento de História sobre o Edital de abertura de inscrições

ao concurso para provimento de OI cargo de Professor Livre-Docente, nível

MS-5.1, em RTP, com opção preferencial para RDIDP, nos termos do item 2,

na área de História da Africa, disciplina HH188 -- História da Afríca, do

Departamento de História do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da

Universidade Estadual de Campinas, publicado no Diário Oficial do Estado de

São Paulo de 23 de dezembro de 2022, à página 205, com prorrogação das

inscrições publicada no referido veículo de 27 de janeiro de 2023, à página

191, e constante do processo ne 09 P 52869/2022.

Após a análise preliminar do memorial e currículo, o Departamento de História

considera que a candidata Lucilene Reginaldo preenche todos os requisitos

formais para a inscrição no referido concurso, sendo, portanto, de parecer

favorável ao deferimento do requerimento de inscrição.

Prof. Dr. Rui [uisi Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

{

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP
Telefone(191 3521 1575 -- e mail: historia@unicamp.br

CEP: 13083-896
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COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 31 de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH 052.2023
Rel.: Aprovação do Relatório Final com a Classificação da Progressão na Carreira PAEPE de 2023 - Servidores
do IFCH.

Senhora Direto ra

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o Relatório Final com a

Classificação da Progressão na Carreira PAEPE de 2023 - Servidores do IFCH.

O relatório final segue com as principais informações do processo de avaliação, as listagens de

classificação, as listagens finais para ordenamento dos contemplados, assim como, com apontamentos que a

Comissão julgou importante serem compartilhados com a Comunidade do IFCH

Aproveitamos para de antemão solicitar a palavra no momento de discussão do ponto, para

apresentarmos maiores detalhes sobre o processo e dirimir possíveis dúvidas.

Por fim, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente

Comissão Avalíadora da Carreira PAEPE IFCH/2022

Reginaldo Alves do Nascimento - Presidente
Sõnia Beatriz Mirando Cardoso

Matheus dos Santos Morais

Castorina Augusta Madureira de Camargo
Raquel de Almeida Prado Modolo

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA OO INSTITU'ro OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

istituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon -- Rua Cora Coralina, 1 00
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@,unicamp.br
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Campinas, 26 de maio de 2023

Relatório Final de Avaliação e Classificação

Progressão dos Servidores da Carreira PAEPE do IFCH - 2023

Tendo em vista o previsto nas Deliberações CAD-A-009/2018, alterada pela Deliberação CAD-A-031/2022,

que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão -- PAEPE, CAD-A

Q32Z2Q22, e a Instrução Normativa DGRH ne 01/2023, que dispõe sobre os requisitos e critérios para a

progressão de nível junto à Carreira dos Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão -- PAEPE, a

139$QluçgQ IEÇH DP::9Q1/2Q?3: e o Cronograma de Progressão da Carreira, a Comissão de Avaliação da

Carreira PAEPE do IFCH, no uso de suas atribuições, torna público o Relatório Final de Avaliação e

Classificação dos Servidores classificados para Progressão da Carreira no ano de 2023

Considerações iniciais

Antes de Divulgar os Resultados pelas listas e a ordem de classificação, a Comissão de Avaliação, torna

pública as seguintes informações e sugestões:

A) O processo de Progressão do IFCH contou com 34 pedidos de Progressão, sendo

Progressão Horizontal

14 inscrições do nível médio;

11 inscrições do nível superior;

Progressão Vertical

l inscrição de servidores do nível médio não gratificados;

4 inscrições de servidores do nível médio em cargos gratificados;

2 inscrições de servidores do nível superior não gratificados;

2 inscrições de servidores do nível superior em cargos gratificados;

B) A avaliação dos Servidores concorrentes na Progressão Horizontal seguiu as disposições dos

artigos 6e, 7e, 8e e 13 da Resolução IFCH ne 001/2023, assim como as disposições do anexo 1, 11 e 111 desta

resolução.

C) A avaliação dos Servidores concorrentes na Progressão Vertical seguiu as disposições dos artigos

9e, ]O, 11, 12 e 13 da Reso]ução IFCH nl0Q]/2Q23, assim como as disposições dos anexos 1, 11 e 111 desta

resolução.

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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D) Para facilitar o entendimento dos servidores sobre o processo de progressão na carreira, a

Comissão Avaliadora disponibilizou vídeos tutoriais explicativos de toda a resolução e de como funcionaria

o processo. Assim como, os vídeos explicam como responder as questões do formulário de inscrição e

como a Comissão avaliou cada uma das questões, com o intuito de contribuir para o bom desempenho de

todos os servidores no processo

E) Ademais, a Comissão Avaliadora realizou conversa com as Chefias do IFCH com o intuito de instruir

como proceder com a avaliação dos servidores e tirar possíveis dúvidas das chefias.

FI Para o processo de Progressão de 2023, foi estabelecido que haveria nota mínima para os

servidores. Deste modo, na lista de classificação final os servidores que receberem nota abaixo de 05(cinco)

foram considerados como não aptos a serem contemplados do processo de Progressãol

G) Caso o processo de Avaliação na Carreira se mantenha como disposto atualmente, assim como,

os critérios definidos pela Unidade sejam mantidos para processos futuros, a Comissão sugere fortemente

que eles passem novamente pelo escrutínio dos servidores do Instituto e que sejam feitas correções com

vistas à melhoria do processo, deixando-o mais transparente e justo

H) A partir dos dados observados nos dados enviados para a avaliação, é possível notar grande

diversidade no perfil profissional dos servidores do Instituto, porém, em alguns casos, eles encontram

dificuldade em participar de atividades para além de sua função. Deste modo, recomenda-se à Díreção e

Coordenações que busquem maneiras de incentivar de maneira contínua e proativa a participação dos

servidores em atividades, cursos, palestras, comissões etc.

Abaixo divulgamos a lista de classificação, seguindo as disposições anteriormente citadas

Comissão Avaliadora da Carreira PAEPE IFCH/2023
Reginaldo Alves do Nascimento - Presidente

Sõnia Beatriz Miranda Cardoso
Matheus dos Santos Morais

Castorina Augusta Madureira de Camargo
Raquel de Almeida Prado Modolo

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP - Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Classificação por Listas

nstituto de Filosofia e Ciências Humanas - IFCH/UNICAMP -- Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Avaliação Carreira PAEPE

Progressão Horizontal
Lista de Classificação - Nível Médio

Observações

Para progressão no Horizontal não há diferenciação entre servidores gratificados e não gratificados'.
Nos casos de empate de nota entre os servidores, para o desempate utilizou-se os seguintes

critérios

al Menor Salário
b) Tempo como servidor/servidora da Unicamp;

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP - Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil

RFMTftR@l:: @W@@g$qaiEmE[BW©g@$W@ l#$1nilEEBE%®

 
2

3

4

5

6



0 0'0 0 T' 3

g%.
%bP''

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

Avaliação Carreira PAEPE

Progressão Horizontal
Lista de Classificação - Nível Superior

Observações:
Para progressão no Horizontal não há diferenciação entre servidores gratificados e não gratificados
Não houve casos de empate nesta lista

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Avaliação Carreira PAEPE

Progressão Vertical
Lista de Classificação - Nível Médio sem Gratificação

Observações

Não houve casos de empate nesta listagem

C$rtd©at$

Lanhoso Gílio

?ê$Ç®ÇÕP

9,68

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - IFCH/UNICAMP - Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Progressão Vertical
Lista de Classificação - Nível Superior sem Gratificação

Observações

Não houve casos de empate nesta listagem

Candidato

Righetto Lopes

Aparecida Ferreira

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UN]CAMP -- Rua Cora Cora]ina, ].00

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Progressão Vertical
Lista de Classificação - Nível Médio com Gratificação

Observações

Não houve casos de empate nesta listagem

Candidato

atrícia Avance 9,93

on Pereira de Abreu 9,32

afael Henrique lzaias Martins 8,92

Cegar Betanho 8,17

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP -- Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil
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Avaliação Carreira PAEPE

Progressão Vertical

Lista de Classificação - Nível Superior com Gratificação

Observações

Nos casos de empate de nota entre os servidores, para o desempate utilizou-se o seguinte critério
1. Tempo sem progressão na Carreira.

Candidato

via Romana Modena Martlní

aldinea Soma Petinari

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP -- Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasíl
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Ordenamento Geral dos aptos à serem contemplados
Horizontal e Vertical (duas listas)

Conforme estabelecido na Resolução iFCH ne oo1/2023. As listas para distribuição dos Recursos e

ordenamento geral dos aptos a serem contemplados seguirão as seguintes definições

IP) A ordem dos aptos a serem contemplados na Progressão Horizontal é definida a partir

da classificação indicada pela Comissão Avaliadora do IFCH nas duas listas previstas para esta

progressão. Sendo seu ordenamento definido pela intercalação das listas de classificação,

devendo este iniciar pela lista do nível superior.

2e) A ordem dos aptos a serem contemplados na Progressão Vertical é definida a partir da

classificação indicada pela Comissão Avaliadora do IFCH nas quatro listas previstas para esta

progressão. Sendo seu ordenamento definido pela intercalação das listas de classificação,

devendo este iniciar pela lista do nível médio sem gratificação, em seguida, pela lista do nível

superior sem gratificação, nível médio com gratificação e, por fim, nível superior com

gratificação.

3P) Os servidores que não atingiram a nota mínima de 5 pontos não foram habilitados para

figurarem na lista final do ordenamento dos aptos a serem contemplados na Progressão da

Carreira PAEPE de 2023

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- IFCH/UNICAMP - Rua Cora Coralina, 100

CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasa
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

W r

c C.iências HumanasUNICAMP

000081

Campinas, 30 de maio de 2023

Ofício DH .n9 035/23

ASSUNTO: Nomeação na Parte Permanente do Quadro Docente

Senhora Diretora

Venho, pelo presente, solicitar a nomeação na Parte Permanente do Quadro de
Docente da UNICAMP, nível MS-6, em RDIDP do Professor Doutor Fernando Teixeira da Silvo,

tendo em vista sua aprovação no Concurso Público para Professor Titular na área de História
do Brasíl, disciplina HH682 História do Brasil IV, IProcesso NQ 09 P 21189/20221

Solicitamos ainda a aprovação do parecer do projeto que consta em anexo

Estas solicitações foram aprovadas ad rcfprendum do Departamento de História

Atenciosamente

Prof. Dr. Rui'Luas Rodrigues
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP
Matrícul
304668

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CE P: 13083-896

Telefones j191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
UNICAMP

Parecer DH .n' 002/2023

Parecer do Departamento de Hlistória sobre o Plano de Pesquisa do Professor

Doutor Fernando Teixeira da Salva.

O plano de pesquisa do Professor Doutor Fernando Teixeira da Silvo apresenta três

frentes de trabalho voltadas a analisar o tema dos trabalhadores rurais no Estado de São

Paulo ao longo do século XX. Silva prevê inicialmente dar continuidade às pesquisas

realizadas no âmbito do projeto PQ (CNPq) "Estatuto do Trabalhador Rural,

Justiça da Trabalho e Lutas por Direitos no Campo (Ribeirão Preto e Região,

1957-1973)". Nesse estudo, o autor se dedica a pensar a luta dos trabalhadores

rurais por direitos, no contexto de criação do Estatuto do Trabalhador Rural, na

região de Ribeirão Preto. Outro projeto que o docente vem se debruçando nos

últimos anos e que pretende dar continuidade no próximo biênio intitula-se

;Direitos desiguais: regimes de cidadania no Brasi1 (1750-1970)". Trata-se de uma

proposta de trabalho coletivo, desenvolvida no âmbito do CECULT, que visa analisar os

processos pelos quais a desigualdade de direitos políticos e sociais se efetivaram no

Brasil, entre os séculos XVlll e XX. Por fim, o docente destaca que pretende ainda se

dedicar, no momento de renovação de sua bolsa PQ(CNPq), nas "razões jurídicas que

contribuíram para excluir de cobertura legal(embora não totalmente) os trabalhadores

rurais submetidos ao secular sistema de colonato na região de Ribeirão Preto/SP''. Seus

proÜetos prevêem o uso de urna vasta documentação que engloba desde processos

judiciais, legislação, tratados jurídicos até imprensa e literatura. Trata-se, portanto, de

propostas de grande interesse acadêmico com potencial de produção de conhecimento

inédito de pesquisa. Diante do exposto, o Departamento de História considera que o

plano de pesquisa do Professor Doutor Fernando Teixeira da Sirva está de acordo com

os requisitos necessários para o pleno exercício do cargo de professor titular, sendo

bastante promissor.

1,.;..L IP ..L
Professor de História do Brasil-- UNICAMP

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História da UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone(19) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

nstituto clc

a C.íencíos t-jumana&

Campinas, 12 de maio de 2023

OF. DF no. 17/2023

Senhora Diretora

Solicito as providências necessárias no sentido de que seja retificado o

período solicitado de Licença Especial (Sabática). para fins Técnicas, Científicos ou

Culturais, conforme Portaria GR Ro 347/1985, alterada pela Deliberação

CONSU-A-9/2003, ao Prof.Dr. Marcos Severino Nobre, de 01 de julho de 2023 a 02

de março de 2024 para 01 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, uma vez que

o restante do período de afastamento 01 de janeiro de 2024 a 02 de março de 2024.

será realizado nos termos da Deliberação CONSUL-A-014/2015.

Informo que o pedido de concessão foi aprovado em reunião ordinária do

Departamento de Filosofia

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e

consideração

Atenciosamente,

Fáti#iã Resina Rodrigues Évora
Chefe do Depto. de. Filosofia/IFCH

matrícula 304612

lama. Sra.
Prosa. l)ra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Huniqnas
Universidade Estadual dc Campinas

Departamento de Filosofia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP
Telefone (19j 3521 1574 -- e-mail: depfilo@unicamp-br

CEP: 13083-896
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
UNICAMP CiêndnK }"l......

000084
Campinas, 30 de maio de 2023

Ofício DA/IFCH n' 01 1/2023

cima. Sra.

Prata. Dra. An dréia Galeão
Diretora - IFCH
UNICAMP

Senhora Diretora

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH, o relatório de atividades apresentado pela

Profa. Dra. lsadora Lins trança, referente ao período de Licença Especial Sabática, usufruído de

ll/agosto/2022 a lO/fevereiro/2023

Informo que o relatório foi aprovado pelo Departamento de Antropologia, em reunião
realizada no dia 17 de maio de 2023.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente.

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade t.Jniversitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones (]9) 352} 1572 e-mail: dantropo@unicamp.br



g&. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UNICAMP , Cíêncíaõ ]-]

00a085
Campinas, 30 de maio de 2023

Ofício DH .ng 034/23

Senhora Direto ra

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação, o pedido do Prof. Dr.

Aldair Carlos Rodrigues, que solicita autorização, de acordo com os artigos 8, 9 e 13 da

Deliberação CONSU-A-002/200]., de 27/03/2001, para rea]izar consultoria do projeto de

organização e difusão do acervo da Adunicamp no período de 10 de junho a 31 de julho de

2023

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de História

em 17 de maio de 2023

Atenciosamente

'']

Prof. Dr. Rui Luii Rodrigues
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP
Matrícula

304668

llma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA. PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH -- 049.2023
Ref.: Aprovação do ingresso no Programa de Professor Colaborador do Prof. Dr. Sebastião Cardos

Velasco e Cruz.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o pedido de

vínculo no Programa de Professor Colaborador do Prof. Dr. Sebastião Cardos Velasco e Cruz junto ao

Departamento de Ciência Política do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade

Estadual de Campinas - UNICAMP

O professor em questão está em processo de aposentadoria e manterá seu vínculo a partir

deste programa

C) período de víncu]o previsto é de].6 de Junho de 2023 até 31 de Maio de 2026.

Atencíosamente

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ALMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

nstituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon - Rua Cora Coralina, 1 00
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqlfch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP Ciências Hunllina+

;?8õlq;;cimento

Campinas, 31 de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH - 053.2023
Ref.: Aprovação do Ingresso no Programa de Professor Colaborador da Prosa. Dra. Claudla Valladão
de Mantos Avolese.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o pedido de

vínculo no Programa de Professor Colaborador da Profa. Dra. Claudia Valladão de Mattos Avolese

junto ao Departamento de História do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade

Estadual de Campinas - UNICAMP

O professora em questão era Docente do Instituto de Artes e foi convidada para atuar na

Universidade de Tufts, porém permanecerá na Unicamp na qualidade de Professora Colaboradora

para atuarjunto ao Programa de Pós-Graduação em História

C) período de vínculo previsto é de 01/06/2022 a 31/05/2025

Atenciosamente

Supervisor - CPPCon
FCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon - Rua Cora Coralina, 100
CEP 1 3083-896. Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mai!: pesqifch@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

[NSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 01 de Junho de 2023

OF. CPPCon/IFCH -- 054.2023
Rel.: Relatório de Atividades e renovação de vínculo no Programa de Professor Colaborador da Praia
Dra. logra Luisa Marin Voirol.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, a aprovação do

Relatório de Atividades e renovação de vínculo no Programa de Professor Colaborador da Profa. Dra

Infira Luisa Marin Voirol junto ao Departamento de Filosofia do Instituto de Filosofia e Ciências

Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

No anexo encaminho o relatório para o período e o novo plano de trabalho.

O período de vínculo previsto é de 01/08/2023 a 31/05/2026

Atenciosamente

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon -- Rua Cora Coralina:
CEP 13083-896. Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 18 de maio de 2023

OF. DF/IFCH ng 18/2023
Ref.: Solicitação de vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, a solicitação de vínculo no

Ua/dote Souto Severo, sob a supervisão do Prof. Dr. Daniel amar xerez, para o período O1/08/2023 a

\lanllazs

Informo que a referida solicitação foi aprovada pelo Colegiada do Departamento em 17

de maio de 2023

Atenciosamente

;átim ''Rggina Rodrigues Évora

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH
matrícula 304612

./

lama. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Universidade Estadual de Campinas

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofa
CEP 13083-896. Campinas. SP; Brasil. Tel.: (551 9) 35211 574

mail: depfilo@.unicamp.br

Rua Cora Coralina, 100
Fax: (5519) 35210121
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UNICAMP C.iênaüs Humunaõ

Campinas, 30 de maio de 2023

Ofício DH .ng 033/23

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisadora de Pós-Doutorado de Rosaelena Scarpelini, sob supervisão

do Prof. Dr. Marcos Tognon, para o período de 01/06/2023 a 31/05/2025

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História de 17 de maio de 2023

Atenciosamente

Prof. Dr. Rui Luis:Rodrigues

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

Matrícula
304668

,P

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS

Campinas, 3]. de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH - 051.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades e encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador
de Pós-Doutorado da Sra. Dra. Thaíssa Tamarindo da Rocha Weishaupt Proni.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, do Relatório de

Ativídades de encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado da Sra. Dra.

Thaíssa Tamarindo da Rocha Weishaupt Proni junto ao Departamento de Ciência Política do Instituto

de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

A bolsa da Pesquisadora foi prorrogada anteriormente e durou pelo período de 13/01/2023 a

31/05/2023, sendo que as atividades da mesma foram aprovadas por sua supervisora

Anexo segue o relatório e a aprovação.

Atenciosamente.

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

ALMA. SRA.

PROFA. DRA. ANORÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

nstítuto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina. 1 00
CEP 13083-896. Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÉNIOSUNICAMP

Campinas, 01 de Junho de 2023

OF. CPPCon/IFCH -- 056.2023
Ref.: Encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado da Pesquisadora Dra
Ama Guimarões Azevedo.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o pedido de

encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado da Pesquisadora Dra. Ama

Guimarães Azevedo junto ao Departamento de Antropologia do Instituto de Filosofia e Ciências

Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

A pesquisadora em questão foi contemplada com bolsa bolsa no exterior do FIAS IFrench

Instítutes for Advanced Studyl no IMéRA Aíx Marseil e. Deste moda, não poderá dar continuidade ao

seu vínculo no país

Anexo segue o Relatório de Atividades referente ao período de 01 de março de 2023 a 24 de

março de 2023

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GAL\AO

DD. DIRaoRA DO INSTrruTO DE FiLosoriA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTAOUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon
CEP 13083-896. Campinas, SP, Brasil. Tel.: (

Rua Cora Coralina.
5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br



@UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVENIOSUNICAMP

Campinas, 01 de junho de 2023.

OF. CPPCon/IFCH - 055.2023

Re{.: Aprovação do Relatório Final de utilização dos recursos da Reserva Técnica FAPESP Ano Ref.

2020. Processo FAPESP: 2021/13344-6

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o pedido de

aprovação do Relatório Final dos gastos do "Pro/efo de ut///cação da /?esewa Técn/ca /nsf/zuc/ona/ da

Fapesp ÍZOZ0; /FCH/U/V/CH/WP". O mesmo se refere ao Auxílio Pesquisa concedido pela FAPESP na

alínea da Reserva Técnica p/ Infraestrutura Institucional Pesquisa referente recursos alocados no

vício de 2020 IProcesso FAPESP: 2C)21/13344-6j

O relatório foi elaborado conjuntamente pela Coordenadoria de Pesquisa, Projetos

Convênios do IFCH e pela profa. Andrea Marcondes de Frestas, responsável pelo projeto, e se refere

ao período todo do projeto; 01/02/2022 a 31/05/2023

Após a aprovação do relatório e prestação de contas parciais, a Coordenadoria realizou as

demais ações previstas para o projeto, finalizando o mesmo no prazo previsto.

Anexo a este documento segue o Relatório para apreciação.

Atencíosamente.

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANORÉIA GALEÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

nstituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÉNIOS

Escritório de Apoio Institucional ao Pesquisador - EAIP/FAPESP

Relatório Científico - Final

Reserva Técnica Infraestrutura Institucional para Pesquisa - FAPESP

Exercício - 2022-2023

Ref. Proc. Fapesp 2021/13344-6
Período 01/02/2022 a 31/05/2023 -

Neste relatório final, além de descrevermos novamente os objetivos e o impacto gerado pelos

nvestimentos gerados pelos recursos liberados pela FAPES no RTI de 2020, também apresentamos o

relatório de gastos referente as ações realizadas entre o período de Fevereiro a Maio de 2023.

Deste modo, este relatório está dividido em: l) Impacto e objetivo das melhorias proporcionadas

com os serviços e equipamentos adquiridos até o momento; 21 Descrição dos investimentos realizados a

partir da Reserva Técnica Institucional conhecida pela FAPESP e 31 Descrição dos investimentos realizados a

partir da contrapartida do IFCH e da Unicamp.

1)

IFCH

Impacto e objetivo dos investimentos nos espaços de Pesquisa do IFCH

Os recursos recebidos através da Reserva Técnica Institucional da FAPESP, oriundos dos projeto

aprovado no início de 2022, teve como objetivo principal contribuir com o desenvolvimento das pesquisas do

Para tanto, nos últimos anos, o Instituto tem realizado obras de grande porte com vistas a melhorar

sua infraestrutura de pesquisa. além de investir maciçamente na manutenção e na melhoria da infraestrutura

já existente. Neste sentido, destacou-se nos últimos anos a inauguração, em 2018, do novo Prédio de Centros

e Núcleos, um espaço de 1.435 mz que abriga quinze centros de pesquisa das áreas de Filosofia, História e

Ciências Sociais; a criação do Laboratório de Metodologias (LabMet), localizado no Prédio dos Professores do

Instituto, com duas novas salas multiusuário equipadas com computadores onde os pesquisadores do IFCH

nos seus diversos níveis realizam suas pesquisas e onde são realizados os treinamentos em uso de softwares;

e o Núcleo de Videoconferências (N-Vídeo), também no prédio dos professores, com quatro salas equipadas

para a realização de vídeo conferências, espaço essencial para os grupos de pesquisa, em especial, os com

parcerias internacionais.

CEP 13083-896. Campinas. SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
e-mai!: pesqifch@.unicamp. br
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UNICAMP
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Com os recursos alocados em 2020 e liberados em 2022 pela FAPESP para a Reserva Técnica

Institucional foi possível realizar investimentos que adequaram esses espaços para um uso mais eficiente. Até

o momento, o objetivo foi direcionar a maior parte dos investimentos para a melhoria das instalações

construídas, garantindo que pudéssemos utilizar a infraestrutura existente no máximo de sua potencialidade.

Priorizamos com esse propósito, investimentos que têm impacto transversal e beneficiam um grande número

de centros de pesquisa e pesquisadores neles sediados. Os investimentos foram de dois tipos: 1) cestinados

3 incrementar o desempenho de equipamentos já instalados e maximizar seu uso; 2) destinados a preservar

equipamentos já instalados.

1.1. Investimento para preservar equipamentos já instalados

Conforme explicitado anteriormente. o prédio de Centros e Núcleos do IFCH possuí, além de salas de

uso individual, laboratórios, salas de reunião e salas multiuso. Esse espaço melhorou enormemente a

infraestrutura de pesquisa do Instituto, uma vez que deu espaço adequado para o trabalho dos pesquisadores.

em suas diversas atividades, possibilitando inclusive que outros espaços no IFCH, que anteriormente

abrigavam Centros de Pesquisa. pudessem abrigar o LabMet e o N-Vídeo, que foram instalados no prédio dos

professores do IFCH

O prédio de Centros e Núcleos abriga quatro salas com servidores já instalados que são utilizadas para

o armazenamento das informações produzidas nas pesquisas abrigadas no prédio e para infraestrutura de

divulgação científica, como cites, entre outros

Ademais, com a criação do LabMet e N-Vídeo, o prédio dos professores também passou a abrigar

equipamentos fundamentais para o desenvolvimento e difusão, como servidores, equipamentos multimédia

para uso em reuniões e para desenvolvimento de pesquisas.

Deste modo, para a boa preservação desses equipamentos, é necessário manter refrigeração

constante, de forma que a instalação ar-condicionado foi a primeira questão a ser resolvida. Os ar-

condicionados comprados são de tamanhos e especificações diferentes, adequando-se portanto à

necessidade de cada espaço. Sendo que dois deles foram instalados nas 2 Salas da CPPCon, 5 salas do LabMet

e N-Vídeo e 4 salas de Laboratórios/Centros de Pesquisa. Aliadas a esta compra também foram realizados os

serviços de instalação e adequação destes equipamentos às novas necessidades que passamos a ter com a

criação destes espaços

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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1.2. Investimento para ampliar o parque de equipamentos destinados aos projetos de pesquisa

A renovação do quadro docente e de pesquisadores do IFCH, assim como a criação das novas linhas

de financiamento de pesquisa abertas pela FAPESP, torna necessário garantir que toda a estrutura criada e

recursos tecnológicos disponíveis estejam à altura das necessidades destas linhas, grupos e projetos de

pesquisa

É com esta intenção, além de garantir que a estrutura de pesquisa esteja adequada à realidade Pós

Pandemia, que temos apostado na aquisição, troca e atualização de nossos equipamentos, como

Microcomputadores, Switch, webcams, dentre outros, para permitir que os pesquisadores tenham maior

qualidade de pesquisa.

Para tanto, utilizamos os recursos da Reserva Técnica Institucional de 2020 para adquirir 3 (doisl

novos microcomputadores para as substituir parte dos microcomputadores na Coordenadoria de Pesquisa,

Projetos e Convênios do IFCH, sendo dois deles com configuração adequada para busca e análise de dados

mais robustos e um mais simplificado, para utilização para programas mais simples e que estão à disposição

dos pesquisadores e bolsistas para desenvolvimento de suas pesquisas, em especial na coleta e análise de

dados. Assim como, com criação do Prédio de Centros e Núcleos e do LabMet e N-Vídeo, no Prédio dos

Professores, foi necessário garantir que a estabilidade da rede e fluxo de informações, em especial nos

Centros de Pesquisa e na Coordenadoria de Pesquisa, Projetos e Convênios, para tanto adquirimos um novo

Switch para garantir a boa circulação de dados e a estabilidade de rede, com isso, conseguimos que os

equipamentos de pesquisa e a rede de dados de pesquisa esteja sempre atualizada e segura.

Por fim, com o retorno às atividades presenciais, mas entendendo ainda que existem restrições

quanto à circulação dos espaços, e com a ampliação dos contatos internacionais de pesquisa realizado através

de reuniões e atividades virtuais, adquirimos 4 (quatro) novas webcams com configurações diversas para

atender as novas necessidades de pesquisa. Duas destas webcams possuem configurações específicas para

comportarem reuniões mais amplas, como vídeo conferências em grupo, pois conseguem captar com bom

desempenho o áudio e o vídeo, já as outras duas webcams servirão de reservas para reuniões emergenciais.

Cabe ressaltar que no projeto inicial prevíamos adquirir equipamentos suficientes para cada Centro e

Núcleo de Pesquisa do Instituto (em torno de 40 webcams). Porém, a Universidade iniciou o processo de

renovação de seu parque de equipamentos e muitos das novas estações de trabalho contarão com webcam

simples, com isso, foi necessário apenas complementar estas aquisições com equipamentos de maior

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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qualidade para atividades mais amplas. Deste modo, os recursos sobrantes da compra prevista para webcams

foram redirecionados para a compra de um microcomputador adicional de configurações mais simples para

uso de pesquisadores e bolsistas.

2) Descrição dos investimentos realizados a partir da Reserva Técnica Institucional concedida

pela FAPESP:

2.1) Comora de Material Permanente

Com os recursos liberados pela FAPESP, foram comprados ll Ar-Condicionados previstos para os

espaços indicados no projeto inicial, assim como a aquisição do Swicht para o Prédio de Centros e Núcleos,

dois microcomputadores mais robustos, além de um microcomputador mais simples, para ficarem à

disposição na Coordenadoria de Pesquisa, Projetos e Convênios do IFCH e 4 webcams para uso em reuniões de

grupos e centros de pesquisa.

Instituto de Fi osofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina, 100.
CEP 13083-896. Campinas. SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
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2.2) Serviços de Terceiros

Os serviços tiveram como objetivo a instalação dos Ar-Condicionados adquiridos com os recursos

FAPESP, assim como, estavam inclusos nestes serviços a adequação dos pontos onde os mesmos foram

instalados, como adequação elétrica para o pleno funcionamento dos aparelhos e a desinstalação de um ar-

condicionado antigo que estava em um dos espaços e que não era adequado para a nova disposição do espaço.

Ressaltamos ainda que estes serviços realizados, os quais descrevemos abaixo foram aprovados

previamente, em sua integralidade, pela FAPESP, já que estavam previstos nos gastos encaminhados à agência

no prometo inicial

Serviço de terceiros

Serviço Objeto Empresa Valor

Serviços de Instalação l Serviço de Instalação e adequação Arconel
dos Ar-Condicionados adquiridosdos Ar-condicionados

13.100,00

Total da Menor Proposta R$ 11 11gQ,W

Como podemos notar, o projeto está praticamente finalizado. Já que, até o momento, foram utilizados

R$73.112,00 dos R$73.112,70

3) Descrição dos investimentos realizados a partir da contrapartida do IFCH

Sobre as contrapartidas institucionais indicadas, o Instituto e a Universidade adquiriram/realizaram.

com recursos próprios, os seguintes equipamentos e/ou ações:

6 equipamentos Educart para desenvolvimento de reuniões e vídeo conferências;

Disponibilização de microcomputadores para Biblioteca, LabMet e N-Vídeo para realização de pesquisas e

reuniões online;

Mobiliário, como mesa de reuniões, carteiras, lousas, etc

70 microcomputadores para substituição de parte do parque computacional do IFCH;

CEP 13083-896. Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
e-mail:
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Campinas, 18"de maio de 2023

OF. DF 19-2023

Ref.: Indicação de Recondução dos membros do Conselho Científico do CLE

Senhora Diretora.

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto de Filosofia e

Ciências Humanas, conforme solicitado no Of. CLE/SAP ng 38/2023, a recondução dos professores,

Dr. Silvio Seno Chibeni e Marco Antonio Caron Ruffino docentes do Departamento de Filosofia, para

compor como membros titular e suplente, respectivamente, o Conselho Científico do CLE por mais 2

anos, pelo período de 29-06-2023 a 28-06-2025.

A referida indicação foi aprovada belo Colegiada do Departamento, em reunião realizada no

dia ].7 de maio de 2023.

Itima'Êegína Radrigues Évnra
Chefe da Depto. de Filosofia/IFCH

matrícula 304612

Z

alma. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Universidade Estadual de Campinas

Departamento de Filosofia - Rua Cora Coralina.Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Fax: (5519) 352101CEP 13083-896. Campinas. SP. Brasil. Tel.:(5519) 35211574

o-mail:
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©
Universidade Estadu:al de Campína8 Uniamp

Centro de Lógica. Epistemologia e História da Ciência - CLE

Campinas, 12 de maio de 2023

Of. CLE ne 38/2023

Prezadas

Tendo em vista que o Prof. Silvio Seno Chíbeni e o Prof. Marco Antonío
Caron Ruffino fazem parte do Conselho Científico do Centro de Lógica, Epistemologia e
História da Ciência - CLE, na condição de titular e suplente, respectivamente, solicito
providências de Vossa Senhoria para que o mandato seja reconduzido por mais dois anos,
período de 29/06/2023 a 28/06/2025

Para compor o Conselho Científico do CLE, nos termos da Deliberação

CAD-A-002/2021, de 06/04/2021, Capítulo 111, Artigo 4Q, Item Vll, os docentes podem estar em

exercício ou aposentados e serem membros do CLE. A relação dos docentes do IFCH que são

membros do CLE segue anexa

Informo ainda, que as indicações deverão ser submetidas à Congregação de

sua Unidade.

Atenciosamente,

Prof. Dr. Fábio Maia Bertato

Coordenador

Centro de Lógica, Epistemologia e História da Ciência

limas. Sus.
Profa. Dra. fátima Resina Rodrigues Évora - Chefe do Departamento de Filosofia
Profa. Dra. Andréia Galvão - Diretora do IFCH
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251 -- Cidade Universitária "Zeferíno Vaz'
Campinas-SP -- CEP 13083-859 Campinas(SP)

Telefone: 55 19 3521-651 8

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 44891117 22594B58 875B55F0 9F2D8BOA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGaFCH 061/2023

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO OO hqSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNiVEKSiOAOE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova o credenciamento
da Profa. Ana Mana Heuminski de Avila como colaboradora do Programa de Pós-
Graduação em Ambiente e Sociedade, pala ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. NASHIELI CECn,IA RANGEM LOGRA

COORDENADORA DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307971

Documento assinado. Verificar autenticidade em sígad.unicamp.br7verifica
nformar código 3D8133DB 539C43CB AA7034DB 00EC56BF
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS IIUMANAS
COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTITUTO DE FnOSOFIA E CÚNCIAS HUMANAS DA
UNivEasiDAnE EsTAouAL DE CAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova os
credenciamentos da Profa. Artionka Manuela Goês Capibedbe, da Profa. Mana Suely
Kofes. da Prosa. Taniele Cristina Rui e do Prof. Christiano Key Tambascia como
pemtanente do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e
orientar.

PROFA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEM LOGRA

COOROENAOORA DE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307971

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C28EIA79 C9E44950 898BFC8E E2ADDE8c
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO

DELIBERACAO CPGnFCH 063/2023

A COMISSÃO DE P(5S-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO DE Fn,OSOnA E CIÊNCIAS HUMANAS OA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova o credenciamento
do Prof. Sergey Ryazantsev como colaborador do Programa de Pós-Graduação em
Demografia, para ministrar aulas

PROSA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEL LOERA

COOROENADORA OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código IAFA2C22 670F4BA7 8E3CA6E4 B6A89080
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE P(5S-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPGaFCH 072/2023

A COMISSÃO OE Pós-GKAouAÇÃO DO INSTrruTO OE Fn,OSOnA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de maio de 2023, aprova ac/ /leáere/zdum o
credenciamento do Prof. Walter Alexandre Camielli como permanente do Programa de
Pós-Graduação em Filosofia, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. NASCEU CECn,IA RANGEM, LOGRA

COORDENAOORA DE P(1)S-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH -- MATRÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sígad.unicamp.br/verifica
Informar código 5EBDB235 1 6934BB7 98762E08 6B053F36
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

:INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS :HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPGaFCH 078/2023

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃ.O OO INSTInn'O OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA UNIVERSIDADE

ESTADUAL OE CAMPNAS, em 25 de maio de 2023, aprova ac/ n:áerendum o credenciamento das
Professoras Márcia de Paula Leite, Natália Corazza Padovani e Magda Barrou Biavaschi como
permanentes do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. NASmEH CECn,IA RANGEM, LOEjtA
COORDENADORA DE PÕS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI.A 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br7verífica
Informar código 6ACOB38E 6A7045DD AC9EA8FD EEAFB152



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS IIUMANAS

COMISSÃO DE P(5S-GRADUAÇÃO

DE BERAÇAO CPGaFCH Q$5/2112]

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTn'UTO OE Fn,OSOFTA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 26 de maio de 2023, aprova ad rc$erend nz o
credenciamento do professor Bruno Lopes Vieira como colaborador do curso de Doutorado do
Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para orientar.

PROSA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEL LOERA
COORDENAOORA OE PÓS-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307971

)ocumento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO

DELIBEjiACAO CPGAFCH 086/2023

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 29 de maio de 2023, aprova ad r(;fere/zduin o
credenciamento da professora Juliana Bueno como colaboradora do Programa de Pós-Graduação
em Filosofia, para ministrar aulas e orientar.

PROFA. DRA. NASnIEI,I CECn,IA RANGEM, LOERA
COOROENAOORA OE PÓS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATItÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unícamp.br/verifica

iformar código 3836EI 94 47784B53 9BC88F69 0014FOD9



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E (I:IÊNCIAS IIUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO DE Pós-GKAouAÇÃo DO INSTnuro nE FitosonA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNlyERSIDADE ESTADUAL DE CIAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova o
descredenciamento do Prof. Pedro Paulo Abriu Funari do Programa de Pós-Graduação em
Ambiente e Sociedade

PROSA. DRA. NASCEU CECn.IA RANGEM, LOERA
COORDENADORA OE PÓS-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MA'rRÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 8944EOFE 7DAF41 3A A82AB4ED BDA01 851
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 067/2023

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTInJTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNÍVERSIOAnE EsTAouAL DE CAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova os catálogos
2024 dos seguintes programas: Ambiente e Sociedade, Antropologia Social, Ciência
Política, Ciências Sociais, Demografia, Filosofia, HistóHa, Ensino de História(Profhistória)
Relações Internacionais e Sociologia.

PROFA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEL LOERA
COOROENAOORA OE PÓS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATItÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 41AOAF04 9DOF47B3 88385CA0 70BC8D73
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO l)E FILOSOFIA ]t CIÊNCIAS HulvtANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBEjiACÃO CPGnFCH 070/2023

A COMISSÃO DE P(SS-GRADUAÇÃO OO INS'rITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 10 de maio de 2023, aprova a indicação da
Profa. Luana Satumino Tvardovskas como Coordenadora do Programa de História, a partir
de 01/08/2023, por 2 anos

PROSA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEL LOERA
COORDENADORA DE PÓS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 2B8BA2C8 E97F44CC 81 655BDF D9898F2B



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 076/2023

A COMISSÃO OE Pós-GRADUAÇÃO oo INsrnuTO OE Filosofia E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 24 de maio de 2023, aprova ad rÉ:Hera/zdüm a
alteração Alteração da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em História: Profa. Luana
Saturnino Tvardovskas, Prof. Gabriel Ferreira Zacarías, Prof. Rodrigo Camargo de Godoi, Prof.
Ricardo Figueiredo Pirola, Profa. Silvana Rubino, Victor Hugo de Almeida França
(representante discente titula) e Ricardo Luiz de Souza(representante discente suplente), a partir
de 01/08/2023, por 2 anos.

PROSA. DRA. NASHIELI CECILIA RANGEL LOERA

COORDENADORA OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MA'ntÍCULA 30797 1

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 3BD00324 EBB44B8C A428991 0 51 253884
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP

Campinas, 12 de maio de 2023

000112

Documento Ofício CPPCon n' 042/2023

Interessada

Assunto:

AMANDA MOREIRA DA SILVA

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades de Amanda }doreira da Salva no

Programa de Pesquisador Colaborador. sob supervisão do Prof. Dr. Rícardo Luiz

Corro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia.

Dileto rà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP
(19) 3521 1579 / 158 1 e-mail: dirifch@unicamp br

13083-896 Telefones



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH -- 042.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador Colaborador da Pesquisadora
Dra. Amando Moreira da Silvo

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, e posterior apreciação na

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

Colaborador da Pesquisadora Dra. Amanda Moreira da Silva junto ao Departamento de Sociologia do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes

e diz respeito ao período de 01/07/2022 a 30/06/2023.

Informo também que a mesma solicitou renovação de seu vínculo e o mesmo foi aprovado na

Congregação de 08 de Março de 2023, no entanto, faltou a aprovação de seu relatório de atividades.

Anexo a este ofício segue o Relatório

Atenciosamente

IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

Supervisor - CPPCon

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIOADE ES'rAOUAL OE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon -- Rua Cora Coralína, 1 00
CEP 13083-896. Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

f

itÍtuto Jc

c Ciências Humanas

UNICAMP

Cama)iras, 12 de maio de 2023

Documento: C)fício CPPCon n' 043/2023

Interessado:

Assunto:

ANDRÉ ROCHA SANTOS

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo de

André Rocha Santos no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao

Departamento de Sociologia.

Prata. Dra
Difetora

IFCH/ UNICAMP
Matricula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 158 1 e-mail: dirifch@uniçamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÉNIOSUNICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH 043.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador Colaborador do Pesquisador
Dr. André Rocha Santos

Senhora Direto ra

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, e posterior apreciação na

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

Colaborador do Pesquisador Dr. André Rocha Santos junto ao Departamento de Sociologia do Instituto

de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Marcelo biqueira Ridenti e

diz respeito ao período de 01/08/2021 a 31/07/2022

Anexo a este ofício segue o Relatório

Atenciosamente

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina. 100
CEP 13083-896. Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP ítuto dc

c Ciências fjumann$

Campinas, 12 de maio de 2023

Documento: Ofício CPPCon n' 044/2023

Interessada:

Assunto:

CAROLINE GARCIA TENDES

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo de

Carolíne Garcia tendes no Programa de Pesquisador Colaborador, junto ao

Departamento de História.

Dif'eto rà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

ndréia Galvão

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 158 1 e-mail: dirifch@uniçamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÉNIOS

Campinas, 10 de Maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH - 044.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador Colaboradora da
Pesquisadora Dra. Carolice Garcia Mendes.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, e posterior apreciação na

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

Colaborador da Pesquisadora Dra. Caroline Garcia Mendes junto ao Departamento de História do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Rui Luis Rodrigues e diz

respeito ao período de 01/05/2021 a 31/03/2023

Anexo a este ofício segue o Relatório.

Atenciosamente

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANORÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INS'rITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Fi osofia e Ciências Humanas - CPPCon -- Rua Cora Coralina, 1 00.
CEP 13083-896. Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
c C.íancías Humanas

Campirlas, 12 de maio de 2023

Documento: Ofício CPPCon n' 046/2023

Interessado:

Assunto:

FILIPE NOÉ DA SILVA

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de ativídades e o encerramento de vínculo de

Filipe Noé da Salva no Programa de Pesquisador Colaborador, junto ao
Departamento de História

Diletórà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifch@:.unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVENIOS

Campinas, 10 de Maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH 046.20Z3

Re'E.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador Colaborador do Pesquisador
Dr. Filipe Noé da Silvo.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, e posterior apreciação na
Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

Colaborador do Pesquisador Dr. Filipe Noé da Salva junto ao Departamento de História do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Pedro Paulo Abreu Funari e

diz respeito ao período de 01/05/2021 a 31/03/2023

Anexo a este ofício segue o Relatório

Atencíosamente

Supervisor - CPPCon
FCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITU'rO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

nstituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas. SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@,unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
G Ciências Humanas

Campinas, 12 de maio de 2023

Documento: Ofício CPPCon n' 048/2023

Interessado:

Assunto:

FABRÍCIO PIREX FORTES

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo de

Fabrícío Pares Fortes no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao
Departamento de Filosofia

Profa. Dra
Dif;etorà

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

.ndréia Galeão

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVENTOSUNICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH -- 048.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador Colaborador do Pesquisador
Dr. Fabrício Pirex Fortes.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, e posterior apreciação na

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

Colaborador do Pesquisador Dr. Fabrício Pares Fortes junto ao Departamento de Filosofia do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Márcio Augusto Damin

Custódia e diz respeito ao período de 01/03/2022 a 28/02/2023

Anexo a este ofício segue o Relatório

Atenciosamente

Supewisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Matr. 298226

ALMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIOAOE ES'rADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina. 100
CEP 13083-896, Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
:ituto dc

c Cíêncíaõ H umanas

Campinas, 01 de junho de 2023

OGG122

Documento: Ofício CPPCon n' 050/2023

Interessada

Assunto:

CAROLINA BRANCO DE LASTRO FERREIRA

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo de

Carolina Branco de Castro Ferreíra no Programa de Pesquisador Colaborador,

junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais

Difetorà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifbh@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 31 de maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH 050.2023
Ref.: Encerramento de vínculo rlo Programa de Pesquisador Colaborador de Carolina Branco Castra
Ferreiro.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad referendum, para apreciação na Congregação do

Instituto, o pedido encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador da

Pesquisadora Dra. Carolina Branco Castro Ferreira, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências

Sociais do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas

UNICAMP

A mesma encaminhou o Relatório de Encerramento de Vínculo e foi aprovada pela

Supervisora

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROFA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESrADUAL DE CAMPINAS

CEP 13083-896. Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
e-mail: pesqifch@.unicamp. br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
. Cía«i- H

Campinas, 72 de maio de 2023

Documento: Ofício CPPCon n' 047/2023

Interessado:

Assunto :

ROBERT JOHN WILKES

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atívidades e a renovação de vínculo de Robert

John Wilkes no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 01 ano a partir

de 01/4/2023, sob supervisão do Prof. Dr. Jorge Sidney Cola Júnior, junto ao

Departamento de História.

Prata. Dra
Difetóra

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária ZeferinQ Vaz, Rua Cora Coralina. 100 -- Campinas''SP -- CEP
(lg) 3521 1579/1581 --e-mail: dirifch@unicamp-br

13083-896 Telefones



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOSUNICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023.

OF. CPPCon/IFCH -- 047.2023

Ref.: Aprovação do Relatório e renovação de vínculo de Atividades Programa de Pesquisador de
Pós-Doutorado do Pesquisador Dr. Robertlohn Wili<es.

Senhora Direto ra

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad refPrendum, e posterior apreciação

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades e renovação de vínculo no

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado do Pesquisador Dr. Robert John Wilkes junto ao

Departamento de História do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de

Campinas - UNiCAMP

O Relatório em questão foi aprovado por seu supervisor, o Prof. Dr. Jorge Sidney Cola Júnior e diz

respeito ao período de 01/04/2021 a 31/03/2023

Anexo a este ofício seguem o Relatório, o plano de atividades e comprovante de financiamento

da FAPESP renovando a bolsa pelo período de 01/04/2023 a 31/03/2024

Atenciosamente

IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

Supervisor - CPPCon

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon -- Rua Cora Coralína. 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mai!: pesqifch@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
;títuto dc

c Ciências Humanas

Campinas, 12 de maio de 2023

Documento: Ofício CPPCon n' 045/2023

JULIANA PINHEIRO MAUÉSInteressada:

Assunto: Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo de

Juliana Pinheiro Maués no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, junto ao

Departamento de História

Profa
Dileto rà

IFCH/ UNICAMP
Matricula 295648

.ndréia Galeão

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifchGPuniçamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVENIOSLINICAMP

Campinas, 10 de Maio de 2023

OF. CPPCon/IFCH -- 045.2023

Ref.: Aprovação do Relatório de Atividades Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado da
Pesquisadora Dra. Juliana Pinheiro Maués.

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, o pedido de ad reíprendum, e posterior apreciação na

Congregação do Instituto, o pedido aprovação do Relatório de Atividades no Programa de Pesquisador

de Pós-Doutorado da Pesquisadora Dra. Juliana Pinheiro Maués junto ao Departamento de História do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

O Relatório em questão foi aprovado por sua supervisora, a Profa. Dra. Patícia Dalcanale

Meneses e diz respeito ao período de 18/08/2021 a 30/11/2022

Anexo a este ofício segue o Relatório

Atencíosamente.

Supervisor - CPPCon
IFCH/UNICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA OO INSTnUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Coralina, 1 00
CEP 13083-896, Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450

e-mail: pesqifch@.unicamp.br
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